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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1577/2006 DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 386/2005
(JO L 62 de 9.3.2005, p. 3).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 20 de Outubro de 2006, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 63,6
096 29,2
204 41,1
999 44,6

0707 00 05 052 110,8
096 30,8
999 70,8

0709 90 70 052 100,0
204 51,8
999 75,9

0805 50 10 052 62,9
388 64,7
524 66,9
528 58,3
999 63,2

0806 10 10 052 88,6
066 54,3
400 172,2
999 105,0

0808 10 80 388 79,6
400 115,6
404 100,0
800 129,5
804 140,2
999 113,0

0808 20 50 052 96,6
388 102,9
720 57,0
999 85,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1578/2006 DA COMISSÃO

de 19 de Outubro de 2006

relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura Combinada

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conse-
lho, de 23 de Julho de 1987, relativo à Nomenclatura Pautal e
Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (1), nomeadamente o
n.o 1, alínea a), do artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla-
tura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o
2658/87, importa adoptar disposições relativas à classifi-
cação de mercadorias que figuram no anexo do presente
regulamento.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as Regras Gerais
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas
regras aplicam-se igualmente a qualquer nomenclatura
que retome a Nomenclatura Combinada, parcialmente
ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que
está estabelecida por regulamentações comunitárias espe-
cíficas com vista à aplicação de medidas pautais ou de
outras medidas no âmbito do comércio de mercadorias.

(3) Em aplicação das referidas Regras Gerais, as mercadorias
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo do
presente regulamento devem ser classificadas nos códigos
NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força
dos fundamentos indicados na coluna 3 do referido
quadro.

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas, emi-
tidas pelas autoridades aduaneiras dos Estados-Membros
em matéria de classificação de mercadorias na Nomen-
clatura Combinada e que não estejam em conformidade
com as disposições estabelecidas no presente regula-
mento, possam continuar a ser invocadas pelos seus ti-
tulares durante um período de três meses, em conformi-
dade com o n.o 6 do artigo 12.o do Regulamento (CEE)
n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992,
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (2).

(5) As disposições do presente regulamento estão em con-
formidade com o parecer do Comité do Código Adua-
neiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos códi-
gos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido
quadro.

Artigo 2.o

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades
aduaneiras dos Estados-Membros que não estão em conformi-
dade com o direito estabelecido pelo presente regulamento po-
dem continuar a ser invocadas, de acordo com o disposto no
n.o 6 do artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, du-
rante um período de três meses.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se-
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 19 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
László KOVÁCS

Membro da Comissão
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(1) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 996/2006 da Comissão
(JO L 179 de 1.7.2006, p. 26).

(2) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 648/2005 do Parla-
mento Europeu e do Conselho (JO L 117 de 4.5.2005, p. 13).



ANEXO

Designação das mercadorias Classificação
(Código NC) Fundamentos

(1) (2) (3)

1. Membrana de teclado (dimensões aproxima-
das de 65 × 40 × 1 mm) de policarbonato,
sem qualquer elemento condutor eléctrico.
O produto apresenta teclas moldadas numa
das faces e pinos de contacto não conduto-
res na outra.

O produto possui teclas impressas que cons-
tituem um teclado alfanumérico, bem como
botões de chamada e outros elementos ca-
racterísticos dos telemóveis.

8529 90 40 A classificação é determinada pelas disposições
das Regras Gerais 1 e 6 para a interpretação da
Nomenclatura Combinada, pela Nota 2 b) da
Secção XVI e pelos textos dos códigos NC
8529, 8529 90 e 8529 90 40.

A estrutura do teclado, em particular a forma,
bem como a disposição, a apresentação e a
impressão das teclas, levam à sua classificação
no código 8529 90 40 como parte exclusiva ou
principalmente destinada aos aparelhos classifi-
cados na posição 8525.

2. Um par de braçadeiras insufláveis de plás-
tico, compreendendo cada uma duas câma-
ras-de-ar.

As braçadeiras são concebidas para serem
utilizadas por crianças, de forma a mantê-
-las a flutuar em águas pouco profundas.

A sua constituição não proporciona o nível
de segurança suficiente para assegurar o sal-
vamento ou a segurança.

9506 29 00 A classificação é determinada pelas Regras Ge-
rais 1 e 6 para a interpretação da Nomenclatura
Combinada e pelo texto dos códigos NC 9506
e 9506 29 00.

Em virtude da sua constituição, o produto não
possui o nível de segurança exigido para lhe
conferir a característica de bóias de flutuação
ou de salvamento, nem para coletes salva-vidas
(classificação segundo a matéria constitutiva).

O produto é mais do que um brinquedo, ex-
cluindo-se assim da posição 9503.

Dado que o produto é suficientemente seguro
para manter uma criança acima da superfície da
água, classifica-se no código NC 9506 29 00.

PTL 291/4 Jornal Oficial da União Europeia 21.10.2006



REGULAMENTO (CE) N.o 1579/2006 DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

que abre um concurso para a atribuição de certificados de exportação do sistema A3 no sector dos
frutos e produtos hortícolas (tomates, laranjas, limões, uvas de mesa e maçãs)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho,
de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização co-
mum de mercado no sector das frutas e produtos hortícolas (1),
nomeadamente o n.o 3, terceiro parágrafo, do artigo 35.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1961/2001 da Comissão (2) es-
tabeleceu as normas de execução das restituições à ex-
portação no sector dos frutos e produtos hortícolas.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 35.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, na medida do necessário para permitir uma
exportação economicamente importante, os produtos ex-
portados pela Comunidade podem ser objecto de uma
restituição à exportação, tendo em conta os limites de-
correntes dos acordos concluídos em conformidade com
o artigo 300.o do Tratado.

(3) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 35.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2200/96, é conveniente zelar por que
as correntes de trocas comerciais iniciadas anteriormente
pelo regime das restituições não sejam perturbadas. Por
esse motivo e devido à sazonalidade das exportações de
frutos e produtos hortícolas, é oportuno fixar as quanti-
dades previstas por produto, com base na nomenclatura
dos produtos agrícolas para as restituições à exportação
estabelecida pelo Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Co-
missão (3). Essas quantidades devem ser repartidas tendo

em conta o carácter mais ou menos perecível dos pro-
dutos em causa.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 35.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, as restituições devem ser fixadas tendo em
consideração a situação e as perspectivas de evolução,
por um lado, dos preços dos frutos e produtos hortícolas
no mercado comunitário e das disponibilidades e, por
outro lado, dos preços praticados no comércio interna-
cional. Devem também ser tidas em conta as despesas de
comercialização e de transporte, assim como o aspecto
económico das exportações previstas.

(5) Em conformidade com o n.o 5 do artigo 35.o do Regu-
lamento (CE) n.o 2200/96, os preços do mercado comu-
nitário serão determinados com base nos preços mais
vantajosos para a exportação.

(6) Sempre que a situação do comércio internacional ou as
exigências específicas de alguns mercados o tornem ne-
cessário, a restituição relativa a determinados produtos
pode ser diferenciada consoante o destino do produto.

(7) Os tomates, as laranjas, os limões, as uvas de mesa e as
maçãs das categorias Extra, I e II das normas comunitá-
rias de comercialização podem actualmente ser objecto
de exportações economicamente importantes.

(8) Para tornar possível a utilização mais eficaz dos recursos
disponíveis e tendo em conta a estrutura das exportações
da Comunidade, é conveniente proceder por meio de
concurso e fixar o montante indicativo das restituições
e as quantidades previstas para o período em causa.

(9) O Comité de Gestão das Frutas e Produtos Hortícolas
Frescos não emitiu qualquer parecer no prazo estabele-
cido pelo seu presidente,
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(1) JO L 297 de 21.11.1996, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 47/2003 da Comissão
(JO L 7 de 11.1.2003, p. 64).

(2) JO L 268 de 9.10.2001, p. 8. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 386/2005 (JO L 62
de 9.3.2005, p. 3).

(3) JO L 366 de 24.12.1987, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2091/2005 (JO L 343
de 24.12.2005, p. 1).



ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É aberto um concurso para a atribuição de certificados de
exportação do sistema A3. Os produtos em causa, o prazo para
entrega das propostas, as taxas de restituição indicativas e as
quantidades previstas são fixados em anexo.

2. Os certificados emitidos a título da ajuda alimentar, refe-
ridos no artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000 da

Comissão (1), não são imputados às quantidades elegíveis referi-
das no anexo do presente regulamento.

3. Sem prejuízo do disposto no n.o 6 do artigo 5.o do Re-
gulamento (CE) n.o 1961/2001, o período de validade dos cer-
tificados de tipo A3 é de quatro meses.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 2 de Novembro
de 2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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(1) JO L 152 de 24.6.2000, p. 1.



ANEXO

ATRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE EXPORTAÇÃO DO SISTEMA A3 NO SECTOR DOS FRUTOS E
PRODUTOS HORTÍCOLAS (TOMATES, LARANJAS, LIMÕES, UVAS DE MESA E MAÇÃS)

Prazo para entrega das propostas: de 2 a 3 de Novembro de 2006

Código dos produtos (1) Destino (2) Taxa de restituição indicativa
(em euros/tonelada líquida)

Quantidades previstas
(em toneladas)

0702 00 00 9100 F08 30 12 000

0805 10 20 9100 F08 39 113 333

0805 50 10 9100 F08 60 30 000

0806 10 10 9100 F08 23 5 333

0808 10 80 9100 F04, F09 33 83 333

(1) Os códigos dos produtos encontram-se estabelecidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
(2) Os códigos dos destinos da série «A» encontram-se definidos no anexo II do Regulamento (CEE) n.o 3846/87. Os códigos numéricos

dos destinos encontram-se estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). Os
outros destinos são estabelecidos do seguinte modo:
F04: Hong Kong, Singapura, Malásia, Sri Lanca, Indonésia, Tailândia, Taiwan, Papuásia-Nova Guiné, Laos, Camboja, Vietname, Japão,

Uruguai, Paraguai, Argentina, México, Costa Rica.
F08: Todos os destinos diferentes da Roménia e da Bulgária.
F09: Os seguintes destinos: Noruega, Islândia, Gronelândia, Ilhas Faroé, Albânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, antiga República jugos-

lava da Macedónia, Sérvia e Montenegro, Arménia, Azerbaijão, Bielorússia, Geórgia, Cazaquistão, Quirguizistão, Moldávia, Rússia,
Tajiquistão, Turquemenistão, Usbequistão, Ucrânia, Arábia Saudita, Barém, Catar, Omã, Emirados Árabes Unidos (Abu Dabi,
Dubai, Chardja, Adjman, Umm al-Qi'iwayn, Ras al-Khayma e Fudjayra), Kowait, Iémen, Síria, Irão, Jordânia, Bolívia, Brasil,
Venezuela, Peru, Panamá, Equador e Colômbia, países e territórios de África, excluindo a África do Sul, destinos referidos no
artigo 36.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11).
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REGULAMENTO (CE) N.o 1580/2006 DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

que altera o Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão que aplica o Regulamento (CE)
n.o 3448/93 do Conselho no que se refere ao regime de concessão de restituições à exportação
para certos produtos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I

do Tratado e aos critérios de fixação do seu montante

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3448/93 do Conselho,
de 6 de Dezembro de 1993, que estabelece o regime de trocas
aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de
produtos agrícolas (1), nomeadamente o primeiro parágrafo do
n.o 3 do artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o
1043/2005 da Comissão (2), e em conjunção com o se-
gundo parágrafo do n.o 1 do artigo 1.o do mesmo regu-
lamento, o Regulamento (CE) n.o 800/1999 da Comis-
são, de 15 de Abril de 1999, que estabelece regras co-
muns de execução do regime das restituições à exporta-
ção para os produtos agrícolas (3) é aplicável às exporta-
ções de produtos sob a forma de mercadorias não abran-
gidas pelo anexo I do Tratado.

(2) Nos termos do segundo travessão do artigo 3.o do Re-
gulamento (CE) n.o 800/1999, o direito à restituição é
adquirido aquando da importação num país terceiro de-
terminado, sempre que seja aplicável uma taxa de resti-
tuição diferenciada para esse país terceiro.

(3) Os artigos 14.o, 15.o e 16.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999 estabelecem as condições de pagamento da
restituição diferenciada, nomeadamente os documentos
a fornecer como provas de chegada das mercadorias ao
destino.

(4) O artigo 17.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999 esta-
belece que os Estados-Membros podem, em certas cir-
cunstâncias, dispensar o exportador da produção dessas
provas, com excepção do documento de transporte, exi-
gido nos termos do artigo 16.o do mesmo regulamento.

(5) O volume de pedidos específicos em relação aos quais
são concedidas restituições nos termos do Regulamento
(CE) n.o 1043/2005 é elevado. A maioria das mercado-
rias às quais estes pedidos se referem é fabricada em
condições técnicas claramente definidas, tem característi-
cas e qualidade constantes, segue modelos de exportação
regulares e tem fórmulas de fabrico que foram registadas
e confirmadas pelas autoridades competentes.

(6) À luz destas circunstâncias especiais e com vista à sim-
plificação do trabalho administrativo envolvido na con-
cessão de restituições à exportação ao abrigo do Regula-
mento (CE) n.o 1043/2005, é apropriado adoptar dispo-
sições especiais que concedam aos Estados-Membros
maior flexibilidade do que as definidas no artigo 17.o
do Regulamento (CE) n.o 800/1999, na medida em que
estas se referem aos máximos abaixo dos quais os Esta-
dos-Membros podem dispensar o operador da produção
das provas exigidas nos termos do artigo 16.o deste úl-
timo regulamento.

(7) É, por conseguinte, apropriado, nos casos em que as
mercadorias são embaladas para venda a retalho ao con-
sumidor ou nos casos em que as mercadorias seguem
modelos de exportação regulares bem estabelecidos que
envolvam exportações, pelo mesmo exportador, de mer-
cadorias com o mesmo código NC para o mesmo desti-
natário, conferir aos Estados-Membros a flexibilidade, se
assim o entenderem, de dispensar o exportador da pro-
dução das provas exigidas no artigo 16.o do Regula-
mento (CE) n.o 800/1999, desde que exijam ao exporta-
dor que apresente essas provas se houver um controlo no
local.

(8) É necessário garantir, por um lado, que os Estados-Mem-
bros possam estabelecer que as dispensas acima mencio-
nadas se limitam às operações às quais se destinam e, por
outro, que os exportadores individuais tenham conheci-
mento, antes da exportação, das mercadorias e operações
em relação às quais um Estado-Membro está preparado
para lhes permitir beneficiar destas disposições mais fle-
xíveis. Por conseguinte, é apropriado prever a adminis-
tração, pelos Estados-Membros, de um procedimento de
autorização através do qual possam controlar as merca-
dorias e as operações em relação às quais estão prepara-
dos para permitir estas disposições mais flexíveis.
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(9) É apropriado estabelecer que as dispensas concedidas ao
abrigo de tais disposições sejam consideradas como fac-
tores de risco a ter em conta para efeitos do n.o 1 do
artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 4045/89 do Conse-
lho (1), que diz respeito aos controlos a efectuar pelos
Estados-Membros das operações que se inserem no âm-
bito do sistema de financiamento pela secção «Garantia»
do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola.
Além disso, nos casos em que os Estados-Membros pro-
curem obter certa documentação na base dos factores de
risco, convém igualmente que apliquem os princípios
estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 3122/94 da Co-
missão, de 20 de Dezembro de 1994, que estabelece os
critérios da análise de riscos no respeitante aos produtos
agrícolas que beneficiam de uma restituição (2).

(10) Apesar das disposições em matéria de dispensas previstas
no presente regulamento, as provas exigidas nos termos
do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999 devem
ser obrigatórias em certos casos. Condicionar o paga-
mento de restituições a estes requisitos implica uma mu-
dança substancial nos procedimentos administrativos
tanto das autoridades nacionais como dos exportadores,
o que tem implicações administrativas e representa um
encargo financeiro significativo. A obtenção das provas
referidas no artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999 pode levantar dificuldades administrativas con-
sideráveis em alguns países. Para reduzir alguns dos con-
dicionalismos administrativos e financeiros impostos aos
exportadores, e a fim de permitir às autoridades e aos
exportadores estabelecer as novas disposições para as
mercadorias em questão e introduzir os procedimentos
necessários para que todas as formalidades sejam eficaz-
mente cumpridas, é apropriado prever um período tran-
sitório durante o qual seja facilitada a apresentação da
prova de que as formalidades aduaneiras de importação
foram cumpridas.

(11) Consequentemente, o Regulamento (CE) n.o 1043/2005
deve ser alterado em conformidade.

(12) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Questões Horizontais relativas às trocas de produtos agrí-
colas transformados não abrangidos pelo anexo I,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No artigo 54.o do Regulamento (CE) n.o 1043/2005, são adita-
dos os seguintes n.os 3 a 6:

«3. Para os produtos constantes do anexo II do presente
regulamento e em derrogação do artigo 17.o do Regulamento
(CE) n.o 800/1999, o montante definido na alínea b) do
primeiro parágrafo desse artigo é aplicável, independente-
mente do país ou território de destino para o qual as merca-
dorias são exportadas:

a) No caso de mercadorias embaladas para venda a retalho
ao consumidor em embalagens imediatas com conteúdo
líquido não superior a 2,5 kg ou em recipientes de capa-
cidade não superior a 2 litros, cuja rotulagem, na acepção
da alínea a) do n.o 3 do artigo 1.o da Directiva
2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (*),
mencione o importador no país de destino ou esteja re-
digida numa língua oficial do país de destino ou numa
língua facilmente compreendida nesse país;

b) Nos casos em que um determinado exportador tenha ex-
portado, pelo menos 12 vezes nos dois anos que prece-
dem a data do pedido de autorização referido no n.o 4,
produtos contendo um máximo de 90 %, em peso, de
qualquer produto de base para o qual esteja prevista
uma restituição, que estejam classificados com o mesmo
código NC de 8 dígitos e se destinem ao(s) mesmo(s)
destinatário(s).

4. Nos casos previstos no n.o 3, os Estados-Membros po-
dem, a pedido, conceder uma autorização formal dispensando
o exportador em causa da produção dos documentos exigi-
dos no artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 800/1999, com
excepção do documento de transporte.

A autorização referida no primeiro parágrafo é válida, a me-
nos que seja revogada, por um período máximo de dois anos,
sendo renovável.

Os Estados-Membros têm inteira liberdade para revogar a
autorização se assim o entenderem e, em particular, retirá-
-la-ão imediatamente quando tiverem motivos razoáveis para
suspeitar que o exportador não cumpriu as condições da
autorização específica.

As dispensas concedidas ao abrigo do primeiro parágrafo
serão consideradas como factores de risco a ter em conta
para efeitos do n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento (CEE)
n.o 4045/89.

Os exportadores que utilizem a dispensa mencionam o nú-
mero da autorização no documento administrativo único e
no pedido de pagamento específico referido no artigo 32.o do
presente regulamento.
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5. Apesar do disposto no n.o 4, nos casos previstos na
alínea b) do n.o 3, os Estados-Membros podem dispensar o
exportador em causa da produção dos documentos de trans-
porte relativos a todas as exportações abrangidas por uma
autorização, desde que o exportador em causa esteja obrigado
a produzir os documentos de transporte no que diz respeito
ao mínimo de 10 % dessas declarações de exportação ou a
uma por ano, consoante a que tiver o valor mais elevado, a
seleccionar pelos Estados-Membros com base nos critérios
estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 3122/94.

6. Quanto às mercadorias constantes do anexo II do pre-
sente regulamento relativamente às quais a declaração de
exportação tenha sido aceite o mais tardar em 30 de Setem-
bro de 2007 e o exportador não possa apresentar a prova
referida no n.o 1 do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999, considerar-se-á que as mesmas foram importadas
por um país terceiro com base na apresentação de uma cópia
do documento de transporte e quer de um dos documentos

enunciados no n.o 2 do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999, quer de um documento bancário emitido pelos
intermediários autorizados estabelecidos na Comunidade e
certificando que o pagamento da exportação em questão foi
depositado na conta que o exportador mantém nesse estabe-
lecimento, quer ainda da prova de pagamento.

Para efeitos da aplicação do artigo 20.o do Regulamento (CE)
n.o 800/1999, os Estados-Membros terão em conta o dis-
posto no primeiro parágrafo.

___________
(*) JO L 109 de 6.5.2000, p. 29.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 6 de Outubro de 2006

relativa às orientações estratégicas comunitárias em matéria de coesão

(2006/702/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conse-
lho, de 11 de Julho de 2006, que estabelece disposições gerais
sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo
Social Europeu e o Fundo de Coesão e que revoga o Regula-
mento (CE) n.o 1260/1999 (1), nomeadamente o n.o 1 do
artigo 25.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer favorável do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 158.o do Tratado, a fim de reforçar
a sua coesão económica e social, a Comunidade procu-
rará reduzir as disparidades entre os níveis de desenvol-

vimento das diversas regiões e o atraso das regiões e das
ilhas menos favorecidas, incluindo as zonas rurais.

(2) Nos termos do artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o
1083/2006, deviam estabelecer-se orientações estratégi-
cas em matéria de coesão económica, social e territorial
para definir um quadro indicativo para a intervenção do
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, do Fundo
Social Europeu e do Fundo de Coesão (em seguida, de-
signados «fundos»), tendo em conta outras políticas co-
munitárias pertinentes, com vista à promoção de um
desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável
da Comunidade.

(3) O alargamento resulta num acentuar importante das dis-
paridades regionais existentes na Comunidade, embora
algumas das zonas mais pobres dos novos Estados-Mem-
bros apresentem as taxas de crescimento mais elevadas.
O alargamento comporta consequentemente uma opor-
tunidade sem precedentes de aumentar o crescimento e a
competitividade em toda a Comunidade, que deve reflec-
tir-se nas presentes orientações estratégicas.

(4) O Conselho Europeu da Primavera de 2005 confirmou
que a Comunidade devia mobilizar os recursos nacionais
e comunitários mais adequados — incluindo a política de
coesão — na prossecução dos objectivos da Agenda de
Lisboa renovada, que consiste em orientações integradas,
incluindo as orientações políticas gerais para a economia
e para o emprego adoptadas pelo Conselho.

(5) Para atingir os objectivos definidos no Tratado, em espe-
cial o objectivo de promover uma convergência econó-
mica real, as acções apoiadas pelos limitados recursos
disponíveis a título da política de coesão devem concen-
trar-se na promoção do crescimento sustentável, da com-
petitividade e do emprego tendo em conta a Agenda de
Lisboa renovada.
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(6) O objectivo das presentes orientações estratégicas deve,
pois, visar o fomento dos conteúdos estratégicos da po-
lítica de coesão com vista ao reforço das sinergias para
ajudar a atingir os objectivos da Agenda de Lisboa
renovada.

(7) O Conselho Europeu da Primavera de 2005 concluiu
ainda que era necessária uma maior apropriação dos ob-
jectivos de Lisboa no terreno, contando com a participa-
ção dos intervenientes regionais e locais e dos parceiros
sociais, em particular nos domínios em que a proximi-
dade é essencial, como a inovação, a economia baseada
no conhecimento e as novas tecnologias da informação e
da comunicação, o emprego, o capital humano, o espírito
empresarial, o apoio às PME e o acesso ao financiamento
capital de risco. As presentes orientações estratégicas re-
conhecem a importância deste envolvimento.

(8) As presentes orientações estratégicas devem ainda reco-
nhecer que o sucesso da implementação da política de
coesão depende da estabilidade macroeconómica e das
reformas estruturais nacionais em conjunto com uma
gama de outras condições favoráveis ao investimento,
como a implementação eficácia do mercado interno,
das reformas administrativas, da boa governança, de
um enquadramento empresarial positivo e da existência
de uma força de trabalho altamente qualificada.

(9) Os Estados-Membros desenvolveram programas nacionais
de reforma para melhorar as condições conducentes ao
crescimento e ao emprego, tendo em conta as orienta-
ções integradas. As presentes orientações estratégicas de-
vem ainda conceder a prioridade, em todos os Estados-
-Membros e regiões, às áreas de investimento favoráveis
aos programas nacionais de reforma, sem esquecer as
necessidades e as situações nacionais e regionais: investi-
mento na inovação, economia do conhecimento, novas
tecnologias do conhecimento e da comunicação, em-
prego, capital humano, espírito empresarial, apoio às
PME ou acesso ao financiamento capital de risco.

(10) As orientações estratégicas devem ainda ter em conta a
importância da política de coesão para atingir outros
objectivos políticos comunitários em sintonia com a
Agenda de Lisboa renovada.

(11) No caso das regiões e dos Estados-Membros elegíveis
para apoio a título do objectivo da convergência, a
meta devia ser estimular o potencial de crescimento
para se atingir e manter taxas de crescimento elevadas,
abordando igualmente as deficiências nas redes de infra-
-estruturas e reforçando as capacidades institucionais e
administrativas.

(12) A dimensão territorial da política de coesão é capital e
todas as zonas da Comunidade deviam poder contribuir
para o crescimento e o emprego. As orientações estraté-
gicas deviam ter em conta as necessidades de investi-
mento tanto nas zonas urbanas como rurais, em função
dos respectivos papéis no desenvolvimento regional e
tendo em vista à promoção do desenvolvimento equili-
brado, de comunidades sustentáveis e da inclusão social.

(13) O objectivo de Cooperação Territorial Europeia tem um
papel importante a desempenhar para garantir o equilí-
brio e a sustentabilidade do desenvolvimento de todo o
território comunitário. As orientações estratégicas devem
contribuir para o sucesso deste objectivo, que depende da
partilha das estratégias de desenvolvimento dos territórios
nacionais, regionais e locais em causa e da criação de
redes especialmente adaptadas ao intercâmbio de ideias
que integrem os programas nacionais e regionais em
matéria de coesão.

(14) Para promover o desenvolvimento sustentável, as orien-
tações estratégicas devem reflectir a necessidade de ter em
conta protecção e melhoria do ambiente na preparação
das estratégias nacionais.

(15) A igualdade entre homens e mulheres e a prevenção da
discriminação com base no sexo, raça ou origem étnica,
religião ou credo, deficiência, idade ou orientação sexual
são princípios básicos da política de coesão, devendo ser
assumidos em todos os níveis da abordagem da estratégia
da coesão.

(16) A boa governança é, também ela, essencial a todos os
níveis para o sucesso da execução da política de coesão.
As presentes orientações estratégicas devem ainda ter em
conta que uma colaboração aberta na elaboração e na
implementação das estratégias de desenvolvimento é im-
portante e necessária para gerir com êxito as complexas
estratégias da coesão e para obter a qualidade e a efi-
ciência do sector público.

(17) As presentes orientações estratégicas representam um
quadro único indicativo que os Estados-Membros e as
regiões deverão utilizar aquando da elaboração dos pro-
gramas nacionais e regionais, especialmente para avaliar
o seu contributo para os objectivos da Comunidade em
termos de coesão, crescimento e emprego. Tendo
em conta as presentes orientações estratégicas, cada
Estado-Membro deve preparar o seu quadro nacional de
referência estratégica e os programas operacionais daí
resultantes,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

São adoptadas as orientações estratégicas comunitárias em ma-
téria de coesão económica, social e territorial (a seguir designa-
das «orientações estratégicas») constantes do anexo, servindo de
quadro indicativo para os Estados-Membros na preparação dos
quadros nacionais de referência estratégicos e os programas
operacionais para o período de 2007 a 2013.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito no Luxemburgo, em 6 de Outubro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
K. RAJAMÄKI
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ANEXO

Orientações estratégicas comunitárias em matéria de coesão económica, social e territorial, 2007-2013

1. INTRODUÇÃO: ORIENTAÇÕES PARA A POLÍTICA DE COESÃO, 2007-2013

Em conformidade com as orientações integradas para o crescimento e o emprego da Agenda de Lisboa renovada,
os programas apoiados pela política de coesão devem procurar centrar os recursos nas três prioridades seguin-
tes (1):

— reforçar a atractividade dos Estados-Membros, das regiões e das cidades, melhorando a acessibilidade, assegu-
rando serviços de qualidade e nível adequados e preservando o ambiente;

— incentivar a inovação, o espírito empresarial e o crescimento da economia baseada no conhecimento, promo-
vendo as capacidades de investigação e inovação, incluindo as novas tecnologias da informação e da comu-
nicação; bem como

— criar mais e melhor emprego, atraindo mais pessoas para o mercado de trabalho ou para a actividade
empresarial, melhorando a adaptabilidade dos trabalhadores e das empresas e aumentando os investimentos
no capital humano.

Ao incorporar a Agenda de Lisboa renovada nos novos programas, devem ter-se em atenção os seguintes
princípios:

Em primeiro lugar, a par do relançamento da Estratégia de Lisboa, a política de coesão deve concentrar-se em
maior medida no conhecimento, na investigação e inovação e no capital humano. Por isso, o esforço financeiro
global de apoio a esses domínios de intervenção deve aumentar significativamente, como previsto pelas novas
medidas de afectação (2). Além disso, os Estados-Membros e as regiões devem inspirar-se nas melhoras práticas
sempre que estas tenham resultados positivos visíveis em termos de crescimento e de emprego.

Em segundo lugar, os Estados-Membros e as regiões devem ter por objectivo o desenvolvimento sustentável e
desencadear sinergias entre as dimensões económica, social e ambiental. A Estratégia de Lisboa renovada para o
crescimento e o emprego e os programas nacionais de reforma destacam a importância deste último factor no
crescimento, na competitividade e no emprego. A protecção ambiental tem que ser tida em conta na preparação de
programas e projectos com vista à promoção do desenvolvimento sustentável.

Em terceiro lugar, os Estados-Membros e as regiões devem perseguir o objectivo da igualdade entre homens e
mulheres em todas as fases da elaboração e da execução dos programas e dos projectos. Isto pode ser realizado
através de acções específicas destinadas a promover a igualdade, tendo devidamente em conta o modo como
outros projectos e a gestão dos fundos podem afectar os homens e as mulheres.

Em quarto lugar, os Estados-Membros devem tomar medidas adequadas para prevenir as descriminações por razões
de género, raça ou origem étnica, religião ou credo, deficiência, idade ou orientação sexual durante as várias fases
de implementação dos fundos. Em particular, a acessibilidade das pessoas com deficiência é um dos critérios a
respeitar na definição de operações co-financiadas pelos fundos e a ter em conta durante as várias fases de
implementação.

Nas secções seguintes, são analisados os aspectos fundamentais de cada um destes domínios e propostas orien-
tações específicas. Nem todas estas orientações mais pormenorizadas serão relevantes para todas as regiões. A
combinação de investimentos mais adequada depende, em última instância, da análise dos pontos fortes e fracos de
cada Estado-Membro e região e das circunstâncias específicas nacionais e regionais. As orientações representam um
quadro único que os Estados-Membros e as regiões deverão utilizar aquando da elaboração dos programas
nacionais, regionais e locais, especialmente para avaliar o seu contributo para os objectivos da Comunidade em
termos de coesão, crescimento e emprego.

PTL 291/14 Jornal Oficial da União Europeia 21.10.2006

(1) Comunicação ao Conselho Europeu da Primavera: «Trabalhando juntos para o crescimento e o emprego — um novo começo para a
Estratégia de Lisboa». COM(2005) 24 de 2.2.2005.

(2) Artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho de 2006, que estabelece disposições gerais sobre o Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1260/1999
(JO L 210 de 31.7.2006, p. 25).



1.1. Orientação: tornar a Europa e as suas regiões espaços mais atractivos para investir e para trabalhar

Uma das condições prévias para o crescimento e o emprego é assegurar que as empresas disponham das infra-
-estruturas necessárias (por exemplo, transportes, ambiente e energia). A existência de infra-estruturas modernas e
seguras constitui um factor importante para os resultados de muitas empresas, influenciando a capacidade de
atracção económica e social das regiões e das cidades. O investimento em infra-estruturas nas regiões menos
desenvolvidas, especialmente nos novos Estados-Membros, fomentará o crescimento, reforçando desse modo a
convergência com o resto da União e melhorando a qualidade de vida. Os recursos não devem provir exclusiva-
mente de subvenções, mas também, se possível, do sector privado e de empréstimos como os dos Banco Europeu
do Investimento (BEI). No próximo período, as autoridades dos Estados-Membros poderão recorrer mais frequen-
temente às competências desta instituição financeira para a elaboração de projectos adequados aos financiamentos
europeus, ao abrigo da iniciativa JASPERS.

1.1.1. Desenvolver e melhorar as infra-estruturas de transportes

Pode dizer-se que a existência de infra-estruturas de transportes eficientes, flexíveis, seguras e não poluentes
constitui uma condição prévia para o desenvolvimento económico, dado que fomenta a produtividade e, por
conseguinte, aumenta as perspectivas de desenvolvimento das regiões em causa, facilitando a circulação das pessoas
e das mercadorias. As redes de transportes promovem as oportunidades comerciais, reforçando simultaneamente a
eficiência. Além disso, o desenvolvimento de infra-estruturas de transportes à escala europeia (nomeadamente as
partes pertinentes dos trinta projectos prioritários das redes transeuropeias de transportes, «projectos RTE-T»),
sobretudo dos projectos transfronteiras, é essencial para uma maior integração dos mercados nacionais, em especial
no contexto de uma União alargada.

Os investimentos em infra-estruturas devem ser adaptados às necessidades específicas e ao nível de desenvolvi-
mento económico das regiões e dos países interessados. Estas necessidades são geralmente maiores nas regiões da
Convergência e nos países abrangidos pelo Fundo de Coesão. Regra geral, à semelhança de outros investimentos,
os investimentos em infra-estruturas caracterizam-se por uma menor rendibilidade caso seja ultrapassado um certo
limiar de financiamento. O seu retorno é elevado quando as infra-estruturas escasseiam e as redes de base não
foram concluídas, mas é susceptível de diminuir após ser atingido um certo nível.

Por conseguinte, devem ser tidos em conta o nível de desenvolvimento económico regional e a existência de
importantes financiamentos destinados às infra-estruturas. Nas regiões e nos países menos desenvolvidos, as
ligações internacionais e inter-regionais podem proporcionar melhores resultados a longo prazo, sob a forma
de uma maior competitividade das empresas, e facilitar a mobilidade dos trabalhadores. Por outro lado, no tocante
às regiões com uma base económica limitada e fragmentada e caracterizadas por cidades de pequenas dimensões,
poderá ser mais adequada a construção de uma infra-estrutura de transportes regional. Nas regiões com redes de
transportes desadequadas, deve ser disponibilizado financiamento para construir ligações rodoviárias economica-
mente vitais. Os desafios de mobilidade e acessibilidade nas zonas urbanas deviam igualmente ser enfrentados, com
apoio a sistemas de gestão integrada e soluções de transportes não poluentes.

A fim de optimizar os benefícios decorrentes dos investimentos no sector dos transportes, a assistência facultada a
título dos fundos deve basear-se em determinados princípios.

Em primeiro lugar, devem ser utilizados critérios objectivos para determinar o nível e a natureza dos investimentos
que serão efectuados em infra-estruturas. Por exemplo, as taxas de retorno potenciais devem ser avaliadas tendo em
conta o nível de desenvolvimento económico e a natureza das actividades económicas das regiões em causa, a
densidade e a qualidade das infra-estruturas existentes ou o grau de congestionamento. Na determinação dos
benefícios sociais desses investimentos, também devem ser devidamente tidas em conta as repercussões ambientais
e sociais dos projectos de infra-estruturas previstos.

Em segundo lugar, o princípio da sustentabilidade ambiental deve ser respeitado o mais possível, em conformidade
com o Livro Branco (1). Deve continuar-se o esforço no sentido de encontrar soluções alternativas mais «verdes».
Contudo, o desempenho ambiental e geral de cada modo de transporte deveria ser globalmente optimizado, em
particular quanto à utilização de infra-estruturas intermodais e intramodais (2).

Em terceiro lugar, nas regiões abrangidas pelo objectivo da convergência e nos países do Fundo de Coesão, deve
ser privilegiada a modernização do sistema ferroviário, seleccionando cuidadosamente os troços prioritários e
garantindo a sua interoperabilidade no âmbito do Sistema Europeu de Controlo do Tráfego Ferroviário
(ERTMS-European Rail Traffic Management System).
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Em quarto lugar, os investimentos nas infra-estruturas de transportes devem ser acompanhados de uma gestão
adequada do tráfego e de uma especial atenção para as questões de segurança, em conformidade com as normas
nacionais e comunitárias. As estratégias nacionais ou regionais devem ter em conta a necessidade de atingir uma
repartição modal equilibrada (e não poluente), a fim de satisfazer tanto as necessidades económicas como as
necessidades ambientais. As estratégias devem incluir, por exemplo, sistemas inteligentes de transporte, plataformas
multimodais e, em especial, a tecnologia utilizada nos sistemas ERTMS anteriormente mencionada no programa de
investigação ATM para o Céu Único Europeu (para um sistema de gestão do tráfego aéreo mais homogéneo na
Europa).

Tendo em conta os princípios acima referidos, as orientações recomendadas para as acções a empreender são as
seguintes:

— Os Estados-Membros e as regiões elegíveis para financiamento no âmbito do objectivo da convergência (1)
ou do Fundo de Coesão, devem dar prioridade adequada aos 30 projectos de interesse europeu que digam
respeito ao respectivo território. Neste grupo de projectos, as ligações transfronteiras merecem uma
atenção especial. Deve ser concedido apoio a outros projectos RTE e ligações estratégicas de transportes
quando tal se justifique de forma evidente como contributo para o crescimento e a competitividade.

— No contexto de uma estratégia regional integrada dos transportes e das telecomunicações que abranja as
zonas urbanas e rurais, serão igualmente importantes os investimentos complementares nas ligações
secundárias, a fim de assegurar que as regiões beneficiam das oportunidades criadas pelas redes principais.

— O apoio às infra-estruturas ferroviárias deverá procurar garantir uma melhor acessibilidade. As tarifas
ferroviárias devem facilitar o acesso aos operadores independentes. Reforçar a criação de uma rede
interoperacional em toda a União Europeia. A conformidade e as aplicações da interoperabilidade e a
utilização do sistema ERTMS no comboio e na via-férrea devem fazer parte de todos os projectos
financiados, se for caso disso.

— A promoção de redes de transportes sustentáveis do ponto de vista ambiental, particularmente nas zonas
urbanas. Isto inclui instalações de transportes públicos (tais como infra-estruturas de estacionamento para
os trabalhadores pendulares), planos de mobilidade, rotundas, reforço da segurança nos cruzamentos e vias
de tráfego não motorizado (pistas para velocípedes, percursos pedonais). São igualmente contempladas as
medidas que prevêem a acessibilidade aos serviços de transportes públicos para determinados grupos
(idosos, pessoas com deficiência), bem como redes de distribuição de combustíveis alternativos. As vias
navegáveis interiores também podem contribuir para a sustentabilidade das redes.

— A fim de garantir a máxima eficiência das infra-estruturas de transportes para a promoção do desenvolvi-
mento regional, devem ser melhoradas as conexões dos territórios sem litoral, insulares ou ultraperiféricos,
aos projectos RTE-T. A este respeito, o desenvolvimento de ligações secundárias, com especial ênfase para
o transporte intermodal e o transporte sustentável, será uma ajuda. Nomeadamente, deve ser efectuada a
ligação dos portos e aeroportos ao interior.

— Deve ser prestada uma maior atenção ao desenvolvimento das «auto-estradas do mar» e ao transporte
marítimo de curta distância como alternativa viável ao transporte rodoviário e ferroviário de longo curso.

Nos casos em que os Estados-Membros beneficiam simultaneamente de ajuda do Fundo de Coesão e dos fundos
estruturais, os programas devem fazer uma distinção entre os tipos de acções financiadas por cada um dos fundos.
No caso das redes transeuropeias de transportes, o apoio está essencialmente a cargo do Fundo de Coesão.

Por seu lado, os fundos estruturais devem centrar-se, em geral, no desenvolvimento das infra-estruturas ligadas às
medidas de incentivo ao crescimento económico (tais como o desenvolvimento do turismo e a melhoria das zonas
industriais para as tornar mais atractivas). No que respeita às infra-estruturas rodoviárias, os investimentos devem
igualmente estar ao serviço do objectivo geral da segurança rodoviária.

O co-financiamento dos fundos deve completar as subvenções das redes transeuropeias e evitar, assim, a dupli-
cação de ajuda comunitária. Os Estados-Membros podem recorrer aos coordenadores como meio de encurtar o
período de tempo entre a programação da rede e a sua construção efectiva. Cada Estado-Membro deverá determi-
nar antecipadamente o instrumento mais adequado aos projectos previstos. O financiamento da política de coesão
pode ser combinado com a garantia de empréstimo que faz parte dos instrumentos RTE-T.
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1.1.2. Reforçar as sinergias entre a protecção ambiental e o crescimento

O contributo dos investimentos ambientais para a economia pode assumir três formas: assegurar a sustentabili-
dade, a longo prazo, do crescimento económico, diminuir os custos ambientais externos para a economia (por
exemplo, custos com a saúde, custos da despoluição ou recuperação dos danos) e estimular a inovação e a criação
de emprego. Os futuros programas de coesão devem procurar reforçar as eventuais sinergias entre a protecção do
ambiente e o crescimento. Neste contexto, devem ser prioritárias a prestação de serviços ambientais (abastecimento
em água potável, tratamento dos resíduos e das águas residuais), a gestão dos recursos naturais, a descontaminação
das terras com vista à sua preparação para novas actividades económicas e a protecção contra determinados riscos
ambientais (por exemplo, desertificação, secas, incêndios e cheias).

A fim de optimizar os benefícios económicos e minimizar os custos, deve ser dada prioridade à resolução dos
problemas de poluição do ambiente na sua origem. No sector da gestão dos resíduos, isto implica uma atenção
acrescida à prevenção da produção de resíduos, à reciclagem e biodegradação de resíduos que são soluções
rentáveis e criadoras de emprego.

As estratégias de desenvolvimento devem basear-se numa avaliação prévia das necessidades e dos problemas
específicos das regiões, sempre que possível através da utilização dos indicadores adequados. Devem ser envidados
esforços para promover a internalização dos custos ambientais externos, apoiando a criação e o desenvolvimento
de instrumentos de mercado (ver, por exemplo, os instrumentos propostos pelo plano de acção das tecnologias
ambientais). Neste contexto, chama-se a atenção para a iniciativa Monitorização Global do Ambiente e da Segu-
rança que permitirá obter, a partir de 2008, informação actualizada em toda a Europa sobre a cobertura/utilização
dos solos e características oceânicas, além de mapas pontuais sobre desastres e acidentes.

Assim, as orientações recomendadas para as acções a empreender são as seguintes:

— Suprir as necessidades significativas de investimentos em infra-estruturas, em especial nas regiões abrangi-
das pelo objectivo da convergência, nomeadamente nos novos Estados-Membros, a fim de cumprir a
legislação em matéria de ambiente nos sectores da água, dos resíduos, do ar, da protecção da natureza
e das espécies e da biodiversidade.

— Assegurar condições atractivas para as empresas e para o seu pessoal altamente qualificado. Isto pode ser
conseguido promovendo um ordenamento do território que reduza a expansão descontrolada das zonas
urbanas e a reabilitação do ambiente físico, incluindo o desenvolvimento do património natural e cultural.
Os investimentos neste sector devem estar claramente ligados ao desenvolvimento de empresas inovadoras
e criadoras de emprego nos locais em questão.

— Promover, para além dos investimentos nas fontes de energia sustentáveis e nos transportes, os investi-
mentos que contribuam para honrar os compromissos assumidos pela UE no âmbito do Protocolo de
Quioto.

— Adoptar medidas de prevenção dos riscos através de uma melhor gestão dos recursos naturais, de uma
investigação mais específica e de uma melhor utilização das TIC, bem como de políticas mais inovadoras
de gestão pública incluindo, por exemplo, a monitorização preventiva.

Nos casos em que os Estados-Membros beneficiam de ajuda do Fundo de Coesão e dos fundos estruturais, os
programas devem fazer uma distinção clara entre os tipos de acções financiadas respectivamente por cada um dos
fundos.

1.1.3. Abordar a questão da utilização intensiva das fontes de energia tradicionais pela Europa

Uma prioridade relacionada com o acima exposto é a necessidade de reduzir a dependência em relação às fontes de
energia tradicionais através da melhoria do rendimento energético e das fontes de energia renováveis. Os investi-
mentos nestes domínios contribuem para garantir a segurança do abastecimento energético com vista ao cresci-
mento a longo prazo, funcionando simultaneamente como fonte de inovação e oferecendo oportunidades de
exportação, sendo rentáveis especialmente se os preços da energia permanecerem elevados.
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São igualmente necessários os investimentos nas fontes de energia tradicionais, por forma a garantir a segurança
do abastecimento. Nos casos em que o mercado não funciona e em que a liberalização do mercado não seja
prejudicada, os fundos devem sobretudo concentrar-se na realização das interconexões, especialmente na conclusão
das redes transeuropeias, na melhoria das redes de electricidade e na realização e melhoria das redes de transportes
e de distribuição de gás, incluindo às regiões insulares e ultraperiféricas, se necessário.

Neste campo, as orientações relativas às acções a empreender são as seguintes:

— Apoiar os projectos destinados a melhorar o rendimento energético, por exemplo nos edifícios, e a
divulgar modelos de desenvolvimento de baixa intensidade energética.

— Apoiar o desenvolvimento e a utilização de tecnologias renováveis e alternativas (eólica, solar, biomassa),
incluindo para aquecimento e climatização que podem conferir à UE uma vantagem comparativa e reforçar
desse modo a sua posição competitiva. Tais investimentos contribuem igualmente para o objectivo de
Lisboa de assegurar que, até 2010, 21 % da electricidade seja gerada por fontes renováveis.

— No que respeita às fontes de energia tradicionais, concentrar os investimentos no desenvolvimento das
redes, quando o mercado não funcionar. Os referidos instrumentos dizem essencialmente respeito às
regiões abrangidas pelo objectivo da convergência.

1.2. Orientação: melhorar os conhecimentos e a inovação em prol do crescimento

Os objectivos de crescimento e criação de emprego da Comunidade exigirão uma reorientação estrutural da
economia para as actividades baseadas no conhecimento. Para tal, deverão ser lançadas acções em várias frentes
a fim de: melhorar os baixos níveis de investigação e desenvolvimento tecnológico (IDT), em especial no sector
privado; promover a inovação através de novos e melhores produtos, processos e serviços capazes de resistir à
concorrência internacional; reforçar as capacidades regionais e locais para gerar e absorver novas tecnologias (em
especial as TIC); e dar um maior apoio à assunção de riscos.

A percentagem do PIB destinada às despesas em IDT tem vindo a aumentar, mas apenas marginalmente, atingindo
apenas 1,9 % do PIB, ficando, pois, muito aquém do objectivo de Lisboa (3 %) (1). Ao mesmo tempo que se verifica
essa quebra significativa do investimento em IDT por parte das empresas, há também sinais de que os investi-
mentos públicos neste sector estão sob pressão. A disparidade em matéria de IDT e de inovação em cada país e
entre os vários países, em especial no que respeita às despesas em IDT suportadas pelas empresas, é muito maior
do que a disparidade em termos de rendimento. Embora tenham sido lançadas iniciativas nacionais em conjugação
com iniciativas comunitárias, as instituições públicas e privadas deste sector devem empreender outras acções por
forma a satisfazer as necessidades das empresas em matéria de IDT. O atraso da Europa em matéria de inovação
com outras economias avançadas está a aumentar. Também dentro da Europa, subsiste um atraso em matéria de
inovação, dado que a maioria das vezes a União não consegue transformar o conhecimento e o desenvolvimento
tecnológico em produtos e processos comerciais. A política de coesão pode contribuir para resolver os principais
problemas subjacentes ao mau desempenho da Europa em matéria de inovação, incluindo a ineficácia dos sistemas
neste domínio, a falta de dinamismo empresarial e a lentidão na adopção das TIC por parte das empresas.

Neste contexto, devem ser reforçadas as capacidades nacionais e regionais de IDT, a fim de apoiar os investimentos
nas infra-estruturas das TIC e de divulgar a tecnologia e o conhecimento através de mecanismos adequados de
transferência das tecnologias e de intercâmbio de conhecimentos. Deveria ser possível incentivar uma utilização
mais eficaz do potencial de IDT existente, recorrendo a capacidades regionais de antecipação, bem como a outros
métodos regionais de programação estratégica que implicam um diálogo regular e sistemático com os principais
interessados. É igualmente importante incentivar a capacidade de absorção de IDT das empresas, particularmente as
PME, com acções de desenvolvimento de técnicas e competências; encorajar a criação e a exploração de um centro
de procura de talentos na Europa; aumentar os investimentos em IDT e inovação dos sectores público e privado; e
promover as parcerias no âmbito da IDT em todas as regiões da União. As plataformas europeias de tecnologia,
por exemplo, têm a capacidade de adaptar mais especificamente os programas de investigação às necessidades das
empresas; a política de coesão pode ter uma função importante no apoio a prestar na implementação das
respectivas agendas estratégicas de investigação em toda a União incluindo as regiões menos desenvolvidas.
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Embora as subvenções directas permaneçam significativas, nomeadamente nas regiões abrangidas pelo objectivo da
convergência, é necessário privilegiar a prestação de serviços económicos e tecnológicos colectivos aos grupos de
empresas, a fim de reforçar as suas actividades inovadoras. A concessão de subvenções directas a empresas deve
destinar-se especificamente a melhorar a capacidade da empresa em matéria de IDT e de inovação e não a reduzir
temporariamente os seus custos de produção, o que tem um efeito significativo de peso morto. Esta abordagem é
particularmente importante nos sectores tradicionais, em especial nos que estão expostos à concorrência mundial e
que necessitam de medidas suplementares para se manterem competitivos, bem como nas PME que constituem
frequentemente a maior fonte de emprego a nível regional. Mais importante ainda é o facto de estas políticas se
deverem adaptar às condições específicas de cada região, em especial às necessidades das PME. As estratégias
nacionais, regionais e locais devem basear-se numa análise global das oportunidades de investimento em IDT.

O conhecimento e a inovação estão no âmago dos esforços envidados pela Comunidade para promover um
crescimento mais rápido e mais emprego. A nível da Comunidade, são propostos dois programas-quadro interli-
gados: o Sétimo Programa-Quadro de Investigação e Desenvolvimento Tecnológicos e o Programa-Quadro «Com-
petitividade e Inovação» (CIP). A sinergia entre a política de coesão e estes instrumentos é fundamental para a
interacção regional das políticas de investigação e coesão, para a sua articulação com as estratégias de desenvolvi-
mento nacional e regional e para demonstrar que é possível atingir esse objectivo. A política de coesão pode ajudar
todas as regiões a desenvolver capacidades de investigação e inovação, contribuindo desse modo para uma
participação efectiva dessas regiões no espaço europeu da investigação, bem como nas actividades de investigação
e inovação da Comunidade em geral. Essencialmente, a política de coesão desempenha dois papéis importantes: em
primeiro lugar, ajuda as regiões a executar as estratégias regionais de inovação e os planos de acção que têm,
potencialmente, um impacto significativo na competitividade, tanto a nível regional, como na União globalmente
considerada; em segundo lugar, contribui para reforçar a capacidade de investigação e inovação na região até um
nível que lhe permita participar nos projectos transnacionais de investigação.

Por conseguinte, as estratégias regionais devem: privilegiar o investimento em IDT, inovação e espírito empresarial;
assegurar que estes investimentos satisfazem as necessidades de desenvolvimento económico da região e que existe
capacidade para os transformar a investigação em produtos comerciais, processos e serviços inovadores; reforçar a
transferência de tecnologias e o intercâmbio de conhecimentos; promover o desenvolvimento, a divulgação e a
adopção das TIC nas empresas; assegurar que as empresas que estão dispostas a investir em bens e serviços de
elevado valor acrescentado tenham acesso aos financiamentos. Tais estratégias deviam prever medidas específicas
experimentais destinadas a aumentar a capacidade de que devem fazer prova as políticas e as organizações
intermediárias nas acções de fomento à inovação levadas a cabo junto dos agentes regionais e locais, em particular
as PME.

1.2.1. Reforçar e melhorar o investimento em IDT

A competitividade das empresas europeias depende fundamentalmente da sua capacidade para introduzir novos
conhecimentos no mercado o mais rapidamente possível. O apoio público à IDT justifica-se pela existência de
falhas de mercado e pode também ser justificado pelo carácter público de certos investimentos de IDT. Além disso,
a questão da apropriação dos resultados da investigação e a necessidade de atingir uma massa crítica em determi-
nados sectores de investigação justificam o apoio público à IDT.

A natureza específica da IDT deve ser considerada aquando da execução da política regional. A IDT exige, em
particular, uma estreita interacção entre os intervenientes, de modo a promover a constituição dos pólos de
excelência necessários para atingir a massa crítica; a proximidade geográfica das PME e os pólos de inovação
em torno das instituições públicas de investigação, por exemplo, podem desempenhar um papel fundamental. Daí
que as actividades de IDT devam necessariamente estar concentradas geograficamente e que paralelamente a
capacidade de absorção das zonas de baixa intensidade de IDT seja promovida.

Nos Estados-Membros e nas regiões menos desenvolvidos a IDT deve ser promovida em torno dos pólos de
excelência existentes, devendo evitar-se uma dispersão geográfica excessiva dos recursos. Também aqui, as plata-
formas europeias de tecnologia podem contribuir para centrar o investimento em áreas prioritárias de investigação.
Os investimentos devem igualmente complementar as prioridades europeias definidas no Sétimo Programa-Quadro
e apoiar os objectivos da Agenda de Lisboa renovada. Deve ser concedida prioridade ao desenvolvimento de
produtos, serviços e competências novos e comercializáveis.

As acções de IDT devem ser alinhadas pela política da Comunidade neste domínio e pelas necessidades das regiões
em questão. Em termos de método, essas acções devem basear-se numa abordagem analítica adequada, tal como a
capacidade de antecipação; bem como na utilização de indicadores, como as patentes; recursos humanos em IDT;
na localização das instituições de investigação públicas e privadas; e na existência de agrupamentos de empresas
inovadoras.
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As orientações recomendadas para as acções a empreender no domínio da IDT são as seguintes:

— Reforçar a cooperação entre as empresas, bem como entre estas últimas e as instituições públicas de
investigação e educação superior, apoiando a criação de clusters regionais e transregionais de excelência.

— Apoiar as actividades de IDT nas PME e a transferência de tecnologia (permitindo a estas últimas o acesso
aos serviços de IDT nas instituições de investigação financiadas com dinheiros públicos).

— Apoiar as iniciativas regionais de carácter transfronteiriço e transnacional destinadas a reforçar a colabo-
ração no sector da investigação e a criação de capacidades nos sectores prioritários da política de investi-
gação da Comunidade.

— Reforçar a criação de capacidades de I&D, incluindo as TIC, as infra-estruturas de investigação e o capital
humano nos sectores que possuem um potencial de crescimento significativo.

Particularmente nas regiões elegíveis ao abrigo do objectivo da convergência, os programas podem contribuir para
desenvolver as infra-estruturas nos domínios da IDT (incluindo as redes regionais de transmissão de dados a alta
velocidade entre os estabelecimentos de investigação e dentro destes últimos), a infra-estrutura da educação, o
equipamento e os instrumentos tanto nas instituições como nas empresas financiadas com verbas públicas, desde
que estes investimentos estejam directamente ligados aos objectivos regionais de desenvolvimento económico. Tal
poderá incluir as infra-estruturas de investigação cujos estudos de viabilidade foram financiados pelos anteriores
programas-quadro. O apoio às prioridades do Sétimo Programa-Quadro deve procurar desenvolver todo o poten-
cial dos centros de excelência já existentes ou que estão a ser criados, bem como reforçar os investimentos no
capital humano, especialmente através da formação dos investigadores a nível nacional e da criação de condições
para atrair os investigadores formados no estrangeiro.

1.2.2. Facilitar a inovação e promover o espírito empresarial

A inovação resulta de processos complexos e interactivos, incluindo a capacidade de as empresas beneficiarem de
conhecimentos complementares fornecidos por outros intervenientes no mercado, organizações e instituições.

Os investimentos na inovação representam uma prioridade de topo da política de coesão e dos programas a título
dos objectivos da convergência e da competitividade regional e emprego. O seu co-financiamento deve ser uma
prioridade principal nas regiões abrangidas por este último objectivo, cujos recursos financeiros limitados devem
ser concentrados por forma a atingir a massa crítica e a obter um efeito de alavanca.

A principal finalidade deve ser a promoção de um ambiente empresarial que favoreça a produção, a divulgação e a
utilização de novos conhecimentos por parte das empresas. A fim de criar sistemas de inovação regionais eficazes,
os agentes económicos, sociais e políticos devem ser postos em contacto com as melhores tecnologias e práticas
comerciais do mundo, ultrapassando a dimensão nacional ou local. Para o efeito, deve igualmente ser estabelecida
uma cooperação com os Centros de Ligação para a Inovação e com os Euroinfocentres que são financiados pelo
programa CIP, em especial no domínio das tecnologias transnacionais e da divulgação da informação.

As empresas em fase de arranque, em especial as empresas ligadas à IDT, devem beneficiar de apoio, a fim de
desenvolver parcerias com instituições de investigação que se baseiem numa perspectiva a mais longo prazo e que
estejam claramente viradas para o mercado. A política de coesão deve procurar compensar as situações em que o
mercado não funciona e que prejudicam a inovação e o espírito empresarial. As acções devem procurar desen-
volver os pólos de actividade existentes, a fim de explorar o potencial regional em matéria de IDT e de promover a
criação de redes e a cooperação tecnológica dentro das regiões e entre estas últimas.

As entidades públicas devem assegurar que as instituições de investigação, o sector privado e o sector público
explorem plenamente as potenciais sinergias existentes.

Em termos de método, as estratégias de desenvolvimento económico poderiam ser melhoradas pela recolha de
dados relativos às actividades inovadoras existentes nas regiões em causa. Estes dados podem, por exemplo, dizer
respeito a patentes privadas ou à natureza, âmbito de aplicação e potencial de desenvolvimento, dos clusters e das
actividades inovadoras existentes, incluindo aquelas em que participam instituições públicas e privadas de investi-
gação. Para o efeito, são igualmente úteis os inquéritos comunitários sobre a inovação e o Painel Europeu da
Inovação.
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Neste domínio, as orientações relativas às acções a empreender são as seguintes:

— Tornar a oferta regional em matéria de educação, inovação e IDT mais eficaz e mais acessível às empresas,
nomeadamente às PME, por exemplo através da criação de pólos de excelência, do reagrupamento das PME
do sector das tecnologias de ponta em torno de instituições de investigação e tecnologia ou do desen-
volvimento e criação de clusters regionais junto das grandes empresas.

— Prestar serviços de apoio às empresas a fim de permitir que estas últimas, em especial as PME, reforcem a
sua competitividade e se internacionalizem, nomeadamente aproveitando as oportunidades criadas pelo
mercado interno. Os serviços prestados às empresas devem dar prioridade à exploração das sinergias (por
exemplo, transferência de tecnologias, parques científicos, centros de comunicação TIC, viveiros de em-
presas e serviços conexos, e colaboração com clusters) e prestar um apoio de tipo mais tradicional em
matéria de gestão, comercialização, assistência técnica, contratação e outros serviços profissionais e co-
merciais.

— Assegurar que os pontos fortes da Europa no domínio das eco-inovações sejam plenamente aproveitados.
As eco-inovações devem ser promovidas a par da melhoria das práticas das PME, mediante a criação de
sistemas de gestão ambiental. Se investirem agora neste sector, num futuro próximo, quando outras regiões
perceberem a necessidade deste tipo de tecnologias, as empresas da UE estarão em boa posição. Este
domínio está claramente ligado ao Programa-Quadro «Competitividade e Inovação».

— Promover o espírito empresarial e facilitar a criação e o desenvolvimento de novas empresas. A tónica
deverá ser posta em incentivar as empresas inovadoras (spin outs e spin offs) a partir das instituições ou das
empresas de investigação, utilizando diversas técnicas (por exemplo, realização de campanhas de sensibi-
lização; criação de protótipos; orientação e apoio tecnológico e gestionário aos potenciais empreendedo-
res).

É importante assegurar que as empresas, incluindo as PME, possam utilizar os resultados da investigação para fins
comerciais.

Os serviços às empresas devem ser prestados de preferência pelo sector privado ou por organismos mistos
(públicos-privados). Os serviços em causa devem ser da máxima qualidade, estar imediatamente disponíveis, ser
facilmente acessíveis e responder às necessidades das PME. Os serviços devem ser de primeira categoria, facilmente
disponíveis, facilmente acessíveis e prontos a reagir às necessidades das PME. A qualidade dos serviços deve ser
definida e controlada, devendo existir coerência entre os prestadores de serviços, nomeadamente através da criação
de parcerias entre o sector público e o sector privado e de balcões únicos.

Os procedimentos administrativos são frequentemente demasiado complexos. As informações e o apoio inicial
devem estar disponíveis a partir de uma rede de balcões únicos, que poderia constituir a interface entre o sector
público e o candidato à subvenção. Neste contexto, deveriam ser igualmente contempladas diversas acções co-
-financiadas pela política de coesão. As competências dos referidos prestadores devem abranger toda a gama de
auxílios de Estado, independentemente das competências nacionais ou regionais, sendo fixados objectivos para
garantir a eficácia do seu funcionamento que ficarão sujeitos a um controlo periódico.

Quando as circunstâncias o justificarem, pode ser prestado um apoio personalizado a determinadas categorias de
empresas (por exemplo, empresas em fase de arranque ou empresas recentemente transferidas) ou de empresários
(por exemplo, jovens, mulheres, trabalhadores mais velhos ou membros de minorias étnicas). O espírito empre-
sarial deve igualmente ser promovido nas escolas.

1.2.3. Promover a sociedade da informação para todos

A divulgação das TIC em toda a economia da União representa uma alavanca importante para melhorar quer os
níveis de produtividade, quer a competitividade das regiões. A divulgação das TIC fomenta igualmente a reorga-
nização dos métodos de produção e o surgimento de novas empresas e de novos serviços privados. A prestação
eficaz e efectiva de serviços públicos, em particular no que respeita à administração pública em linha e aos serviços
de saúde em linha, possui um potencial significativo de crescimento económico e de desenvolvimento de novos
serviços. A divulgação tecnológica pode contribuir para o desenvolvimento regional, favorecendo a criação e o
crescimento de pólos de excelência no âmbito das actividades TIC e desenvolvendo as conexões e a criação de
redes entre as empresas, em especial as PME. As medidas a tomar deverão promover o desenvolvimento de
produtos e de serviços destinados a facilitar e incentivar os investimentos do sector privado nas TIC, garantindo
simultaneamente a concorrência neste sector.
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As medidas políticas devem, pois, centrar-se na conectividade. Isto inclui a melhoria dos serviços de apoio à
inovação destinados às PME, com o objectivo específico de promover a transferência de tecnologias entre as
instituições de investigação e as empresas. Exige ainda o desenvolvimento das capacidades necessárias à economia
do conhecimento, bem como o de conteúdos, através da execução de aplicações e da prestação de serviços (tais
como a administração pública em linha, o comércio electrónico, a aprendizagem em linha e os serviços de saúde
em linha) que constituem alternativas válidas a outros modelos de prestação de serviços frequentemente mais
onerosos. Este aspecto assume particular importância nas áreas remotas, de fraca densidade populacional e nas
regiões ultraperiféricas, bem como nas ilhas ou nas áreas naturalmente desfavorecidas. É evidente que a utilização e
o desenvolvimento de produtos e de serviços baseados no conteúdo só podem funcionar se as infra-estruturas
adequadas existirem e tiverem capacidade para suportar os serviços de banda larga. Por conseguinte, é importante
que existam em toda a União infra-estruturas adequadas de comunicação de banda larga a preços acessíveis.

Regra geral, os investimentos nas infra-estruturas relacionadas com as TIC devem ter em conta a rapidez da
evolução tecnológica, o respeito pelos princípios da neutralidade tecnológica e o livre acesso. É essencial respeitar
as regras da concorrência, bem como a execução do quadro regulamentar relativo às comunicações electrónicas.

As acções devem basear-se em indicadores de contexto relativos à estrutura económica existente (incluindo a
especialização industrial; o nível de desenvolvimento económico; a qualidade das conexões às TIC e as potenciais
sinergias entre os pólos regionais de actividade económica). A identificação das necessidades regionais deve ter em
conta as actuais iniciativas da Comunidade a favor das TIC, em especial a iniciativa i2010 — Uma sociedade da
informação europeia para o crescimento e o emprego (1).

Tendo em conta que as TIC abrangem todos os sectores da economia e da sociedade, é imperativo que os Estados-
-Membros e as regiões desenvolvam estratégias compatíveis em matéria de sociedade da informação que garantam a
coerência e a integração entre os sectores, através de um equilíbrio entre a oferta e a procura com base nas
condições locais, na participação das partes interessadas e num forte apoio político do sector público.

As orientações recomendadas para as acções a empreender são as seguintes:

— Assegurar a adopção das TIC pelas empresas e pelos agregados familiares e promover o desenvolvimento
através de um apoio equilibrado da oferta e da procura de produtos e serviços públicos e privados neste
sector e de maiores investimentos em capital humano. Estas acções devem aumentar a produtividade,
promover uma economia digital aberta e competitiva e uma sociedade inclusiva (por exemplo, melhorando
a acessibilidade para as pessoas com deficiência e para os idosos), estimulando assim o crescimento e o
emprego.

— Assegurar a disponibilidade de infra-estruturas relacionadas com as TIC nos casos em que o mercado não o
faz a um custo comportável e a um nível compatível com o apoio dos serviços necessários, em especial
nas zonas rurais isoladas e nos novos Estados-Membros.

1.2.4. Melhorar o acesso ao financiamento

Outro factor essencial para promover o conhecimento e a inovação consiste em facilitar o acesso ao financia-
mento. Para fomentar o crescimento e a criação de emprego, é necessário que, para os empresários e para as
empresas, volte a ser mais interessante investir no desenvolvimento e na produção de bens e de serviços do que,
por exemplo, concentrar os seus esforços em actividades destinadas a maximizar o lucro.

O acesso ao financiamento neste contexto é frequentemente difícil, criando obstáculos ao crescimento e à criação
de emprego. Importa melhorar o acesso ao capital, tanto no caso das actividades de IDT como das empresas em
fase de arranque. É igualmente necessário desenvolver os mercados de capital de risco relacionados com actividades
inovadoras e paralelamente proporcionar um melhor enquadramento regulamentar que favoreça o espírito em-
presarial.

Estes programas podem ser realizados em estreita colaboração com o Fundo Europeu de Investimento (FEI) ao
abrigo da iniciativa JEREMIE, o que permitirá disponibilizar recursos financeiros em domínios em que o espírito
empresarial não se desenvolve por causa do não funcionamento do mercado devido aos riscos elevados associados
às actividades de IDT. O impacto do apoio público à criação de empresas também deve ser tido devidamente em
conta, a fim de evitar a exclusão dos investimentos do sector privado e as medidas prejudiciais para a concorrência.
A coordenação entre os fundos tem de ser maior.
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O capital próprio e o capital de risco, bem como os fundos rotativos para empresas inovadoras em fase de
arranque, devem desempenhar um papel fundamental como motor do espírito empresarial, da inovação e da
criação de emprego; as instituições públicas nem sempre são as mais adequadas para assumir riscos. Nas situações
em que o mercado não funciona, deve ser dada prioridade à criação ou à expansão de entidades especializadas no
fornecimento de capital de risco e de garantias bancárias. Regra geral, o apoio será mais eficaz se assumir a forma
de um pacote integrado de assistência, que comece pela formação antes do arranque ou da expansão da empresa.

Com base nestes princípios, as orientações recomendadas para as acções a empreender são as seguintes:

— Apoiar instrumentos distintos das subvenções tais como empréstimos, garantias para empréstimos subor-
dinados, instrumentos convertíveis (dívida mezzanine) e capital-investimento (por exemplo, capital semente
e capital de risco). As subvenções devem ser utilizadas para a criação e a manutenção das infra-estruturas
que facilitem o acesso aos financiamentos [por exemplo, serviços de transferência de tecnologias, viveiros
de empresas, redes de investidores privados informais (business angels), programas de investimento rápido].
Devem igualmente ser promovidos mecanismos de garantia e de garantia mútua para facilitar o acesso das
PME ao microcrédito. O BEI e o FEI poderiam dar um valioso contributo neste sentido.

— Desenvolver uma abordagem integrada que apoie simultaneamente a inovação, a sua transferência para
novas actividades comerciais e a disponibilidade de capital de risco.

— Centrar-se em grupos específicos, por exemplo, empresários jovens ou femininos ou ainda grupos desfa-
vorecidos.

Tendo em conta as competências especializadas que o FEI adquiriu ao longo dos anos, uma estreita colaboração
com este fundo assume uma especial importância no que respeita ao fornecimento do apoio necessário às PME,
bem como ao desenvolvimento paralelo do mercado europeu de capital de risco. A participação na iniciativa
JEREMIE é uma possibilidade neste caso.

1.3. Orientação: Criar mais e melhores empregos

Ao relançar a Estratégia de Lisboa, o Conselho Europeu subscreveu um conjunto único de orientações que reúne as
orientações gerais para as políticas económicas e as orientações para o emprego (1), integrando deste modo as
políticas macroeconómica, microeconómica e de emprego em prol do crescimento e do emprego. Em conformi-
dade com os regulamentos relativos aos fundos (2), no domínio dos recursos humanos e do emprego, as priori-
dades das orientações estratégicas comunitárias em matéria de coesão serão as prioridades definidas na estratégia
europeia para o emprego (3) complementada pelas recomendações da UE em matéria de emprego que salientam os
desafios e as prioridades específicos de cada país.

A dinâmica para atingir o pleno emprego e aumentar a produtividade depende de uma grande diversidade de
acções, incluindo as acções acima referidas. Os investimentos em infra-estruturas, no desenvolvimento das em-
presas e na investigação melhoram as oportunidades de emprego, tanto a curto prazo, enquanto resultado
imediato, como a longo prazo, enquanto resultado do seu efeito positivo na produtividade e na competitividade.
Para maximizar o emprego e criar empregos permanentes de alta qualidade com estes investimentos, o capital
humano deve ser mais desenvolvido e incentivado.

No que respeita ao desenvolvimento do capital humano, as orientações para o emprego salientam três prioridades
de acção nas políticas dos Estados-Membros:

— atrair e manter um maior número de pessoas no mercado de trabalho e modernizar os sistemas de protecção
social;

— melhorar a adaptabilidade dos trabalhadores e das empresas e a flexibilidade dos mercados de trabalho;

— aumentar o investimento no capital humano, melhorando a educação e as competências.

Além destas prioridades, os investimentos destinados a melhorar a eficiência da administração pública, bem como
as infra-estruturas nos sectores educativo, social, da saúde e cultural, devem merecer a devida atenção.
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A política de coesão deve essencialmente procurar enfrentar os desafios específicos da estratégia europeia para o
emprego em cada Estado-Membro, apoiando as acções realizadas no âmbito dos objectivos da convergência, bem
como dos objectivos de competitividade regional e de emprego, tendo em consideração o âmbito de actividades
definido no quadro legislativo. A gama das acções elegíveis e dos recursos financeiros é mais importante no caso
do primeiro objectivo. Em relação ao último objectivo, os recursos da Comunidade deverão ser utilizados de um
modo muito mais concentrado, por forma a obter um impacto significativo.

Os programas para o desenvolvimento do emprego e dos recursos humanos devem ter presentes os desafios e as
prioridades específicos de cada país como destacaram as recomendações para o emprego e os programas de
reforma nacionais. Quer sejam geridos nacional ou regionalmente, os programas devem efectivamente enfrentar
as disparidades territoriais e adaptar-se às necessidades das diferentes áreas.

Por fim, um dos aspectos mais visíveis do valor acrescentado pela dimensão europeia no período 2000-2006 dos
fundos estruturais foi o apoio concedido aos Estados-Membros e às regiões no intercâmbio de experiências, na
construção de redes e na promoção da inovação. Neste contexto, a experiência adquirida com a iniciativa
comunitária EQUAL deve ser investida nos mesmos princípios em que se baseia — inovação; transnacionalidade;
parcerias; integração da perspectiva de igualdade entre os sexos.

1.3.1. Atrair e manter um maior número de pessoas no mercado de trabalho e modernizar os sistemas de protecção social

O alargamento da base da actividade económica, a subida das taxas de emprego e a redução do desemprego são
essenciais para apoiar o crescimento económico, promover sociedades socialmente inclusivas e combater a po-
breza. O reforço da participação no emprego é tanto mais necessário quanto se prevê uma diminuição da
população em idade activa. No quadro das orientações para o emprego, as principais directrizes são as seguintes:

— Executar políticas de emprego que visem atingir o pleno emprego, melhorar a qualidade e a produtividade
do trabalho e reforçar a coesão social e territorial.

— Promover uma abordagem do trabalho baseada no ciclo de vida.

— Garantir mercados de trabalho inclusivos, aumentar a capacidade de atracção do trabalho e tornar este
último compensador para os desempregados, incluindo as pessoas desfavorecidas e as pessoas inactivas.

— Melhorar a resposta às necessidades do mercado de trabalho.

As acções devem basear-se na identificação prévia das necessidades, por exemplo, através da utilização dos
indicadores nacionais e/ou regionais pertinentes, tais como as taxas de desemprego e de participação, as taxas
de desemprego a longo prazo, as taxas da população em risco de pobreza e o nível dos rendimentos. Deve
conceder-se atenção ao nível local, onde as disparidades mais agudizadas podem não ser registadas pelas estatísticas
regionais.

A existência de instituições eficientes e eficazes no mercado de trabalho, nomeadamente serviços de emprego
capazes de responder aos desafios da rápida reestruturação económica e social e do envelhecimento demográfico, é
essencial para apoiar a prestação de serviços aos candidatos a emprego, aos desempregados e às pessoas desfa-
vorecidas e poderia beneficiar do apoio dos fundos estruturais. Estas instituições desempenham um papel essencial
na execução das políticas de activação do mercado de trabalho e na prestação de serviços personalizados tendo em
vista a promoção da mobilidade profissional e geográfica e a adequação entre a oferta e a procura de mão-de-obra,
inclusive a nível local. Devem ainda contribuir para prever com antecedência as insuficiências e os problemas de
congestionamento do mercado de trabalho, bem como as exigências em matéria profissional e de competências.
Daí deveria igualmente resultar uma gestão adequada da migração económica. O fácil acesso aos serviços e a
transparência no seu modo de funcionamento são fundamentais. A rede EURES desempenha um papel essencial
para aumentar a mobilidade profissional e geográfica, tanto a nível europeu, como a nível nacional (1).

O reforço das medidas activas e preventivas do mercado de trabalho deve ser considerado altamente prioritário, a
fim de ultrapassar os obstáculos à entrada e permanência nesse mercado e de promover a mobilidade dos
candidatos a emprego, dos desempregados e das pessoas inactivas, dos trabalhadores mais velhos e dos traba-
lhadores em risco de desemprego, com particular atenção para os trabalhadores menos qualificados. A acção deve
focar os serviços personalizados, incluindo a assistência à procura de emprego, colocação e formação, por forma a
adequar as qualificações dos que procuram trabalho às necessidades dos mercados laborais locais. O potencial
proporcionado pela actividade não assalariada e pela criação de empresas, pelas competências em matéria de TIC e
pela cultura digital deve ser plenamente explorado. Em especial, há que:
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— aplicar o Pacto Europeu para a Juventude, facilitando o acesso ao emprego dos jovens e a transição do sistema
de ensino para o mundo do trabalho, nomeadamente através de orientação profissional, de assistência na
conclusão do percurso educativo e do acesso a acções de formação e de aprendizagem adequadas;

— implementar o Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres, simplificando e realizando acções
específicas para reforçar a participação das mulheres no emprego, para reduzir a segregação profissional e
eliminar as discrepâncias salariais entre os géneros, bem como os estereótipos neste domínio, e para promover
ambientes de trabalho mais compatíveis com a vida familiar, assim como a conciliação da vida profissional
com a vida privada. Para o efeito, é essencial facilitar o acesso aos serviços de cuidados infantis e de assistência
às pessoas dependentes, a par da integração das questões de género nas políticas e nas medidas adoptadas, de
campanhas de sensibilização e do diálogo entre as partes interessadas;

— realizar acções específicas para reforçar o acesso dos migrantes ao mercado de trabalho e para facilitar a sua
integração social, através de formação e do reconhecimento das competências adquiridas no estrangeiro, de
uma orientação personalizada, de formação linguística, de apoio efectivo ao espírito empresarial e da sensibi-
lização das entidades patronais e dos trabalhadores migrantes para os seus direitos e obrigações, bem como
para reforçar a aplicação das normas contra a discriminação.

Uma outra prioridade importante deve ser a garantia de mercados de trabalho inclusivos para as pessoas desfa-
vorecidas ou em risco de exclusão social, tais como os jovens em situação de abandono escolar precoce, os
desempregados de longa duração, as minorias e as pessoas com deficiência. Estas situações exigem um apoio ainda
mais diversificado como forma de construir percursos de integração e de lutar contra a discriminação. Neste
contexto, as acções a desenvolver deverão ter por objectivo:

— melhorar a empregabilidade das pessoas nas situações acima referidas através de uma maior participação na
formação profissional e na educação, de medidas de reinserção profissional e de incentivos e normas laborais
adequados, bem como de um melhor acesso aos serviços de assistência e de apoio social necessários, nomea-
damente através do desenvolvimento da economia social;

— lutar contra a discriminação e promover a aceitação da diversidade no local de trabalho através de formação
neste domínio e de campanhas de sensibilização que deveriam contar com a plena participação das comuni-
dades locais e das empresas.

1.3.2. Melhorar a adaptabilidade dos trabalhadores e das empresas e a flexibilidade do mercado de trabalho

Tendo em conta as pressões crescentes resultantes da globalização, incluindo as crises comerciais repentinas e
inesperadas, bem como a renovação tecnológica constante, a Europa tem de reforçar a sua capacidade de prever,
desencadear e absorver as transformações económicas e sociais. No quadro das orientações para o emprego, as
principais directrizes são as seguintes:

— Promover a flexibilidade em conjugação com a segurança do emprego e a reduzir a segmentação do
mercado de trabalho, tendo devidamente em conta o papel dos parceiros sociais.

— Assegurar uma evolução dos custos salariais e mecanismos de adaptação salarial que sejam favoráveis ao
emprego.

Devem ser essencialmente privilegiadas as acções destinadas a promover os investimentos nos recursos humanos
por parte das empresas, especialmente as PME, e dos trabalhadores, através da divulgação de estratégias e de
sistemas de aprendizagem ao longo da vida que dotem os trabalhadores, em especial os trabalhadores pouco
qualificados e os trabalhadores mais velhos, das competências necessárias para se adaptarem à economia baseada
no conhecimento e prolongarem a sua vida activa. Deve ser concedida especial atenção:

— ao desenvolvimento de estratégias e sistemas de aprendizagem ao longo da vida, incluindo mecanismos como
os fundos regionais e sectoriais, com o objectivo de aumentar os investimentos das empresas e a participação
dos trabalhadores na formação;

— à execução destas estratégias, contribuindo para o financiamento de regimes e actividades de formação. Deve
ser dada prioridade ao espírito empreendedor às PME, incluindo ao facilitar o seu acesso às fontes externas de
competência, engenharia financeira, como a iniciativa JEREMIE e soluções de formação — com tónica na
competência das TIC e de gestão. Particularmente deve ainda ser prestada atenção ao fomento da participação
dos menos qualificados e dos menos novos nas acções de formação e reciclagem.
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A melhoria da capacidade de antecipação e a gestão positiva das reestruturações económicas, especialmente as que
resultam das alterações ligadas à abertura do comércio, assumem especial importância. Neste contexto, deve ser
ponderada a criação de sistemas de controlo que contem com a participação dos parceiros sociais, das empresas e
das comunidades locais, bem como a análise das alterações socioeconómicas a nível nacional, regional e local e
ainda a avaliação das futuras tendências da economia e do mercado de trabalho. Para além do apoio aos programas
destinados a modernizar os mercados de trabalho e a antecipar as alterações progressivas em toda a União em
sectores como a agricultura, os têxteis, o sector automóvel e o mineiro, devem ao mesmo tempo ser instituídas
medidas concretas destinadas a reforçar o bem-estar económico das regiões. No contexto da reestruturação das
empresas e dos sectores, determinados serviços específicos ligados ao emprego, à formação e à assistência a favor
dos trabalhadores, tais como os sistemas de reacção rápida em caso de despedimentos colectivos, também têm um
papel a desempenhar.

Devem igualmente ser privilegiados o desenvolvimento e a divulgação de conhecimentos sobre as formas inova-
doras e adaptáveis da organização do trabalho, a fim de tirar partido das novas tecnologias — incluindo o
teletrabalho, a melhoria da saúde e da segurança no trabalho (segurança industrial, etc.), o aumento da produti-
vidade e a promoção de uma melhor conciliação do trabalho com a vida familiar. Pode ainda incluir-se o
incremento da sensibilização para a responsabilidade empresarial conjunta, no desenvolver da consciência para
os direitos relacionados com o emprego, as iniciativas para fomentar o respeito pelos códigos laborais, a redução
da economia «cinzenta» e a transformação do trabalho ilegal em emprego legal.

Os parceiros sociais têm um importante desempenho na criação de mecanismos que garantam a flexibilidade do
mercado laboral. Assim deviam os Estados-Membros encorajar a participação dos parceiros sociais em actividades
no âmbito desta prioridade. Ainda, a título do objectivo da convergência serão afectados montantes do FSE
adequados ao sector da construção, incluindo formação, formação de redes, reforço do diálogo social e actividades
conjuntas levadas a cabo pelos parceiros sociais.

1.3.3. Aumentar o investimento em capital humano através de uma melhoria da educação e das competências

A Europa tem de investir mais no capital humano. Há demasiadas pessoas que não conseguem entrar ou manter-se
no mercado de trabalho por não possuírem competências, nomeadamente de literacia e numeracia básicas, ou por
possuírem competências inadequadas. A fim de promover o acesso ao emprego de pessoas de todas as idades, de
aumentar os níveis de produtividade e de melhorar a qualidade do trabalho, é necessário investir mais no capital
humano, bem como desenvolver e executar estratégias nacionais eficazes de aprendizagem ao longo da vida a favor
dos particulares, das empresas, da economia e da sociedade. No quadro das orientações para o emprego, as
principais directrizes são as seguintes:

— Alargar e reforçar o investimento no capital humano.

— Adaptar os sistemas de educação e formação às novas exigências em matéria de competências.

As reformas do mercado de trabalho no domínio da formação com a finalidade de atrair mais pessoas para o
emprego e aumentar a adaptabilidade dos trabalhadores e das empresas devem ser acompanhadas de reformas dos
sistemas de educação e formação. Nos anteriores períodos de programação, os fundos estruturais investiram
consideravelmente nos sistemas de educação e formação. No próximo período de programação, o investimento
no capital humano deve ser reforçado, privilegiando os objectivos de Lisboa em conformidade com as orientações
integradas para o crescimento e o emprego. Devem igualmente ser abordadas as seguintes prioridades gerais:

— aumentar e melhorar o investimento no capital humano, nomeadamente o desenvolvimento de incentivos
adequados e de mecanismos de repartição dos custos para as empresas, as administrações públicas e os
particulares;

— apoiar estratégias coerentes e completas de aprendizagem ao longo da vida, privilegiando as competências
necessárias à economia baseada no conhecimento, nomeadamente o apoio à cooperação e criação de parcerias
entre Estados-Membros, regiões e cidades no sector da educação e da formação, a fim de facilitar o intercâmbio
de experiências e de boas práticas, incluindo projectos inovadores. Deve-se procurar, em especial, dar resposta
às necessidades dos grupos desfavorecidos;

— apoiar a concepção e a introdução de reformas dos sistemas de educação e formação, recorrendo, sempre que
adequado, a referências e princípios europeus comuns, em particular para aumentar a importância da educação
e da formação no mercado de trabalho;

PTL 291/26 Jornal Oficial da União Europeia 21.10.2006



— reforçar as relações entre as universidades, os centros de investigação e tecnológicos e as empresas, em especial
através de actividades de criação de redes e de acções conjuntas.

A título do objectivo da convergência, muitos Estados-Membros e regiões têm de enfrentar desafios muito
exigentes em matéria de educação e formação. Os recursos financeiros devem contemplar a execução de reformas
que deverão abordar as seguintes prioridades específicas:

— assegurar uma oferta de educação e de formação adequada, atractiva, acessível e de alta qualidade a todos os
níveis, incluindo melhoria das competências e qualificações do pessoal docente, percursos educativos flexíveis e
novas opções desde o ensino pré-primário e primário, uma diminuição significativa do abandono escolar
precoce e um aumento das taxas de conclusão do ensino secundário completo e melhorar o acesso à
escolaridade pré-obrigatória e obrigatória;

— apoiar a modernização do sistema de ensino superior e o desenvolvimento do potencial humano no domínio
da investigação e da inovação, quer através de estudos de pós-graduação, de acções de formação destinadas aos
investigadores, quer atraindo um maior número de jovens para os estudos científicos e técnicos;

— promover a qualidade e a atractividade da formação profissional e da educação, incluindo acções de formação
em sistema de aprendizagem e acções destinadas a promover o espírito empresarial;

— sempre que adequado, assegurar uma maior mobilidade a nível regional, nacional ou transnacional e promover
enquadramentos e sistemas que favoreçam a transparência e o reconhecimento das qualificações, bem como a
validação da aprendizagem não formal e informal;

— investir nas infra-estruturas educativas e de formação, incluindo as TIC, nos casos em que sejam necessários
investimentos para a execução de reformas e/ou em que possam contribuir significativamente para melhorar a
qualidade e a eficácia do sistema de educação e formação.

1.3.4. Capacidade administrativa

Nos anteriores períodos de programação, foi possível reforçar a capacidade de gestão dos Estados-Membros e dos
seus organismos responsáveis pela gestão no que respeita à aplicação da regulamentação graças à assistência técnica
facultada pelos fundos. Esta abordagem será novamente seguida no período 2007-2013.

Para além da gestão dos fundos, a eficácia da capacidade administrativa das administrações e dos serviços públicos
(«smart administration») constitui uma condição fundamental para o crescimento económico e o emprego. Por
conseguinte, em conformidade com a Estratégia de Lisboa revista que preconiza a melhoria da legislação e da
concepção e execução das políticas, a fim de criar as condições necessárias para o crescimento económico e a
criação de emprego, os fundos apoiarão os investimentos no capital humano das administrações e dos serviços
públicos em todos os níveis do território.

Relativamente aos países e às regiões da coesão a título do objectivo da convergência, o aumento da produtividade
e da qualidade do trabalho no sector público, em especial nos domínios da economia, do emprego, da política
social, da educação, da saúde, do ambiente e da justiça, é essencial para prosseguir e acelerar as reformas, aumentar
a produtividade e o crescimento no plano macroeconómico e para promover a coesão social e territorial, bem
como o desenvolvimento sustentável. Os fundos estruturais podem desempenhar um papel importante ao apoia-
rem a concepção e a execução de políticas eficazes num grande número de domínios que contem com a
participação de todas as partes interessadas.

Assim, a título do objectivo da convergência, os países e as regiões da coesão são convidados a reforçar as
capacidades das suas administrações e serviços públicos a nível nacional, regional e local. As acções neste domínio
devem ter em conta a situação específica de cada Estado-Membro. Logo, em conformidade com o princípio da
concentração, os Estados-Membros são convidados a efectuar uma análise global a fim de identificar os domínios
de intervenção que exigem maior apoio ao nível das capacidades administrativas. Os investimentos concentram-se
nos domínios de intervenção em que existem os maiores obstáculos ao desenvolvimento socioeconómico, bem
como nos elementos essenciais das reformas administrativas.
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Os Estados-Membros devem garantir que a necessidade de reforçar a eficácia e a transparência das administrações
públicas e de modernizar os serviços públicos receberá igualmente uma resposta adequada. Neste campo, as
orientações relativas às acções a empreender são as seguintes:

— Apoiar a concepção de políticas e de programas adequados e o controlo, a avaliação e a avaliação do
impacto (através de estudos, estatísticas, peritagens e previsões), bem como a coordenação entre departa-
mentos e o diálogo entre os organismos públicos e privados competentes.

— Reforçar as capacidades de execução das políticas e dos programas, nomeadamente no que respeita a
formas de assegurar a inviolabilidade da legislação (crime proofing) e à aplicação da legislação, em especial
através da programação das necessidades de formação, de relatórios sobre a evolução das carreiras, da
avaliação, de procedimentos de auditoria social, da aplicação de princípios de governação aberta, da
formação dos quadros directivos e do restante pessoal e do apoio específico aos principais serviços,
organismos de inspecção e agentes socioeconómicos.

1.3.5. Contribuir para manter uma população activa saudável

Tendo em conta a estrutura demográfica da UE, o envelhecimento da população e a provável diminuição da mão-
-de-obra futuramente, é essencial que a União adopte medidas destinadas a aumentar o número de anos de trabalho
em condições de boa saúde da sua população activa. Os investimentos em prol da saúde e da prevenção de
doenças contribuirão para manter a participação activa do maior número possível de trabalhadores na sociedade,
conservando dessa forma a sua contribuição económica e reduzindo os níveis de dependência. Isto tem um
impacto directo sobre a competitividade e a produtividade, bem como efeitos positivos importantes na qualidade
de vida em geral.

Existem grandes disparidades em matéria de saúde e de acesso aos cuidados de saúde entre as regiões europeias.
Por conseguinte, é importante que a política de coesão contribua para as infra-estruturas de cuidados de saúde,
ajudando dessa forma a aumentar o número de anos de trabalho em condições de boa saúde, sobretudo nos
Estados-Membros e nas regiões de menor prosperidade. As acções comunitárias em matéria de prevenção e de
melhoria da saúde desempenham um papel importante na redução das disparidades neste sector. A existência de
bons cuidados de saúde traduz-se numa maior participação no mercado de trabalho, numa vida activa mais longa,
numa maior produtividade e numa redução das despesas em cuidados de saúde e dos custos sociais.

Para a política de coesão, é importante contribuir, em especial nas regiões menos desenvolvidas, para melhorar as
infra-estruturas de cuidados continuados e investir na melhoria das infra-estruturas de saúde, nomeadamente
quando essas não existem ou estão insuficientemente desenvolvidas, entravando significativamente o desenvolvi-
mento económico. Os Estados-Membros devem procurar responder à necessidade de reforçar a eficácia dos
sistemas de cuidados de saúde, investindo nas TIC, bem como nos domínios do conhecimento e da inovação.
Neste campo, as orientações relativas às acções a empreender são as seguintes:

— Procurar evitar os riscos de saúde para aumentar os níveis de produtividade através de campanhas gerais de
informação sanitária, garantindo a transferência de conhecimentos e de tecnologias e assegurando que os
serviços de saúde possuam as competências, os produtos e o equipamento necessários para prevenir os
riscos e minimizar os danos potenciais.

— Colmatar as deficiências das infra-estruturas de saúde e promover uma prestação de serviços eficaz, nos
casos em que o desenvolvimento económico dos Estados-Membros e das regiões menos prósperos esteja a
ser afectado. Esta acção deve ter por base uma análise exaustiva do nível óptimo da prestação de serviços e
das tecnologias adequadas, tais como os serviços de telemedicina, e do potencial de redução dos custos dos
serviços de saúde em linha.

2. A DIMENSÃO TERRITORIAL DA POLÍTICA DE COESÃO

Uma das características da política de coesão, contrariamente às políticas sectoriais, é a sua capacidade de
adaptação às necessidades e características específicas dos desafios e oportunidades resultantes da situação geo-
gráfica. A geografia é, pois, importante para a política de coesão. Da mesma maneira, ao desenvolver os seus
programas e ao concentrar os recursos em áreas prioritárias, os Estados-Membros e as regiões devem prestar
particular atenção as estas circunstâncias geográficas especiais.
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A dimensão territorial ajudará a desenvolver comunidades sustentáveis e a evitar alimentar as desigualdades
regionais que travam o potencial global de crescimento. Esta abordagem exige que os problemas e as oportuni-
dades específicos das áreas rurais e urbanas possam ser encarados como os dos territórios específicos, zonas
fronteiriças e transnacionais, ou regiões desfavorecidas insulares, remotas (árcticas, ultraperiféricas, etc.), pouco
habitadas ou montanhosas. As limitações ambientais e demográficas das áreas costeiras também têm de ser
tratadas. A boa implementação das acções destinadas a promover a coesão territorial exige mecanismos que
possam garantir a equidade de tratamento das zonas segundo as suas capacidades individuais de competitividade.
Assim, a boa governança é importante para a dimensão territorial.

De facto, a próxima geração de programas deve encarar a promoção da coesão territorial como parte integrante do
esforço necessário para conceder a todo o território da União a oportunidade de contribuir para a agenda em
matéria de crescimento e emprego. Mais especificamente, isto quer dizer que devia ser atribuída uma importância
diferente à coesão territorial, em relação à história, cultura ou situação institucional de cada Estado-Membro.

O desenvolvimento de parcerias de elevada qualidade é igualmente essencial, chamando a participar os agentes
nacionais, regionais, urbanos, rurais e locais. O êxito em matéria de coesão territorial depende de uma estratégia
global que fixe o enquadramento dos objectivos e das intervenções específicos neste domínio.

No âmbito do novo quadro legislativo, os Estados-Membros podem afectar fundos dos novos programas aos
problemas urbanos. Para beneficiar cabalmente das parcerias, as cidades devem participar em todo este processo.
Devem igualmente responsabilizar-se pela concepção e implementação das partes dos programas que lhes forem
delegadas.

O novo quadro legislativo também prevê a prestação de ajuda especial às regiões ultraperiféricas para compensar
os custos da distância. Um dos desafios mais difíceis será o de garantir que esta ajuda contribui para a realização da
Estratégia do programa no seu conjunto, em termos de crescimento sustentável e emprego.

2.1. A contribuição das cidades para o crescimento e o emprego

Tal como destacado na comunicação da Comissão sobre a Política de Coesão e as cidades, mais de 60 % da
população na União Europeia vive em áreas urbanas com mais de 50 000 habitantes (1). As cidades e as áreas
urbanas em geral são sede da maior parte dos empregos, empresas e instituições de educação superior, pelo que se
tornam fundamentais para a coesão social. As cidades e as áreas metropolitanas europeias tendem a chamar a si os
mais habilitados, criando frequentemente um círculo virtuoso que estimula a inovação e as empresas e atrai os
novos talentos.

As cidades e áreas urbanas concentram oportunidades e desafios, devendo ter em consideração os seus problemas
específicos, como o desemprego e a exclusão social (lembremos o problema dos «trabalhadores pobres»), taxas de
criminalidade elevadas e crescentes, congestão crescente e a presença de bolsas de exclusão no seu interior.

Os programas para as zonas urbanas podem assumir diferentes formas. Primeiro, existem acções para promover as
cidades como motor do desenvolvimento regional. Estas devem centrar-se na melhoria da competitividade, me-
diante a criação de agrupamentos de emprego, por exemplo. As acções apoiadas incluem medidas de promoção do
espírito empresarial, da inovação e dos serviços, incluindo serviços às empresas. A capacidade de atrair e reter
pessoal altamente qualificado também é importante (medidas relacionadas com acessibilidade, fornecimento de
serviços culturais, etc.).

Em segundo lugar, existem acções para promover a coesão das zonas urbanas que pretendem melhorar a situação
de crise existente em certos bairros. Esse benefício não é só directo como ainda ajuda a reduzir a expansão
descontrolada excessiva das zonas suburbanas resultante da procura de melhores condições de vida.
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Neste contexto, e especialmente em zonas industriais mais antigas, as medidas de reabilitação do ambiente físico,
de reconversão de cidades industriais, bem como a conservação e o desenvolvimento do património histórico e
cultural, com possíveis benefícios para o turismo que poderão ajudar a criar cidades mais atraentes onde seja mais
agradável viver, são medidas muito importantes. A reabilitação dos espaços públicos e industriais existentes pode
desempenhar um papel importante no combate à expansão descontrolada das zonas urbanas e suburbanas,
ajudando a criar condições necessárias para um desenvolvimento económico sustentável De certa forma, ao
melhorar o planeamento, a concepção e a manutenção dos espaços públicos, as cidades estão a combater a
criminalidade e a ajudar a criar ruas atraentes, parques e espaços abertos seguros. Nas zonas urbanas, as dimensões
ambiental, económica e social estão estreitamente interligadas. Um ambiente urbano de alta qualidade contribui
para a prioridade inscrita na agenda renovada de Lisboa que consiste em transformar a Europa num continente
mais atraente para trabalhar, viver e investir (1).

Em terceiro lugar, existem acções destinadas a promover um desenvolvimento mais equilibrado e policêntrico,
passando pelas redes urbanas, nacionais e comunitárias e incluindo ligações entre as cidades economicamente mais
fortes e outras zonas urbanas, como as cidades de pequena e média dimensão. Isto exige que se façam escolhas
estratégicas na identificação e no reforço de pólos de crescimento, sem esquecer a criação de redes de ligação física
(infra-estruturas, tecnologias da informação, etc.) e humanas (acções de promoção da cooperação, etc.) igualmente
importantes. Uma vez que estes pólos servem territórios mais vastos, incluindo o interior rural imediato, con-
tribuem para um crescimento sustentável e equilibrado do Estado-Membro em questão e da Comunidade no seu
conjunto. Da mesma maneira, as áreas rurais prestam serviços a toda a sociedade, por exemplo, sob forma de
oportunidade de recreio e paisagens valiosas. A tónica deve também colocar-se, pois, na ligação entre os mundos
rural e urbano.

Sabemos da experiência anterior que existem alguns princípios básicos de acção nas zonas urbanas. O primeiro,
saber que os principais parceiros nas cidades, assim como as autoridades locais, têm um papel importante a
desempenhar para atingir estes objectivos. Como referido, os Estados-Membros podem delegar responsabilidades às
cidades no domínio do desenvolvimento urbano. Este aspecto é particularmente importante quando articulado com
o factor de proximidade, por exemplo, para poder dar resposta aos desafios de cariz mais local como a exclusão
social ou a falta de acesso a serviços fundamentais.

O segundo, a elaboração de um plano de desenvolvimento urbano sustentável a médio e longo prazo constitui
geralmente uma condição prévia para o êxito, na medida em que garante a coerência dos investimentos e a sua
qualidade ambienta. Contribui igualmente para garantir o empenhamento e a participação do sector privado na
reabilitação das zonas urbanas. Por norma, é necessário adoptar uma abordagem multidisciplinar ou integrada. No
que toca a acções delimitadas a zonas específicas, por exemplo, para promover a inclusão social, é necessário que
as que se destinam a melhorar a qualidade de vida (incluindo ambiente e habitação) ou o nível dos serviços
prestados aos cidadãos sejam combinadas com acções para fomentar o desenvolvimento de novas actividades e a
criação de emprego, por forma a garantir o futuro das áreas em questão a longo prazo. A nova iniciativa JESSICA
foi concebida para promover e facilitar o desenvolvimento de produtos de engenharia financeira para apoiar
projectos incluídos em planos de desenvolvimento urbano integrado.

Em geral, os programas e serviços de apoio integrados devem centrar-se nesses grupos mais necessitados, como
imigrantes, jovens e mulheres. Todos os cidadãos devem ser encorajados a participar na planificação e na produção
de serviços.

2.2. Apoiar a diversificação económica das zonas rurais, pesqueiras e com desvantagens naturais

A política de coesão pode igualmente desempenhar um papel fundamental de apoio à recuperação económica das
zonas rurais, complementando as acções apoiadas pelo novo fundo de desenvolvimento rural (Fundo Europeu
Agrícola de Desenvolvimento Rural, FEADER) (2). Esta abordagem complementar deve procurar apoiar a reestru-
turação e a diversificação da economia nas zonas rurais europeias.

É necessário incentivar as sinergias entre as políticas estruturais, as políticas de emprego e as políticas de desen-
volvimento rural. Neste contexto, os Estados-Membros devem velar pela sinergia e coerência das acções a financiar
pelo FEDER, pelo Fundo de Coesão, pelo FSE, pelo FEP e pelo FEADER num determinado território e num
determinado domínio de actividade. Os princípios directores essenciais no que respeita à linha de demarcação e
aos mecanismos de coordenação entre as acções apoiadas pelos diferentes fundos devem ser definidos ao nível do
Quadro Estratégico Nacional de Referência ou do Plano Estratégico Nacional.
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Quanto à política de coesão, a acção a favor das zonas rurais ou com desvantagens naturais, incluindo regiões
insulares, deve contribuir para a criação de novas oportunidades através da diversificação da economia rural.
Incluem-se esforços para ajudar a garantir um acesso mínimo aos serviços de interesse económico geral a fim
de melhorar as condições nas zonas rurais, e para atrair empresas e pessoal qualificado e limitar a migração das
suas populações. Neste contexto, a conexão às principais redes nacionais e europeias é igualmente necessária. Além
do mais, a política de coesão deve apoiar a capacidade endógena dos territórios rurais, promovendo, por exemplo,
a comercialização de produtos a nível nacional e mundial e favorecendo a inovação de processos e produtos no
âmbito das actividades económicas existentes.

Por exemplo, o objectivo de atingir a massa crítica necessária para uma prestação de serviços eficaz, incluindo os
serviços acima referidos destinados a manter a saúde da população activa, constitui um enorme desafio. A garantia
do acesso universal a todos os serviços, em particular nas zonas pouco povoadas, pode ser obtida através de
investimentos em pólos de desenvolvimento nas zonas rurais (por exemplo, em cidades de pequena e média
dimensão) e do desenvolvimento de clusters económicos que explorem os recursos locais e utilizem as novas
tecnologias da informação.

Muitas regiões rurais dependem, em grande medida, do turismo. Estas regiões necessitam de uma abordagem
integrada orientada para a qualidade, centrada na satisfação dos consumidores e baseada nas dimensões económica,
social e ambiental do desenvolvimento sustentável. As acções neste contexto devem tirar partido e procurar
preservar e desenvolver os recursos naturais e culturais que podem ter efeitos positivos importantes, protegendo
os habitats e apoiando o investimento na biodiversidade. A abordagem integrada deve ter um impacto positivo no
sector do turismo, na economia local, nas pessoas que trabalham no sector do turismo, nos visitantes e na
população local, bem como no património natural e cultural.

No sector das pescas, a reestruturação das zonas costeiras dependentes da pesca e das ilhas de pequena dimensão é
com frequência um desafio particular por razões geográficas, pelo que a política de coesão pode desempenhar um
papel importante de complemento das acções apoiadas pelo novo Fundo Europeu para as Pescas (FEP).

2.3. Cooperação

As três prioridades acima referidas devem ser complementadas com medidas destinadas a promover a cooperação
transfronteiriça, transnacional e inter-regional, incluindo a cooperação marítima quando apropriado. Consequente-
mente, uma cooperação mais estreita entre as regiões da União Europeia deve contribuir para acelerar o desen-
volvimento económico e para alcançar um maior crescimento. As fronteiras nacionais constituem frequentemente
um obstáculo ao desenvolvimento do território europeu no seu conjunto, podendo limitar o pleno desenvolvi-
mento do seu potencial de competitividade. No contexto transfronteiriço e transnacional, os transportes, a gestão
dos recursos hídricos e a protecção do ambiente constituem exemplos claros dos desafios que exigem uma
abordagem centrada e integrada que ultrapasse as fronteiras nacionais. Em termos de implementação, os Esta-
dos-Membros podem desejar examinar as possibilidades de criação de um Agrupamento Territorial Europeu de
Cooperação para desempenhar o papel de autoridade de gestão de certos programas de cooperação.

2.4. Cooperação transfronteiriça

O objectivo da cooperação transfronteiriça na Europa é integrar as zonas divididas por fronteiras nacionais que se
defrontam com problemas comuns que exigem soluções comuns. Tais desafios são enfrentados pelas regiões de
fronteira na União em resultado da fragmentação dos mercados do trabalho e de capitais, das redes de infra-
-estruturas, da capacidade fiscal e das instituições.

Embora os programas de cooperação devam ser adaptados à situação específica de cada região fronteiriça, é
importante concentrar a assistência nas principais prioridades a fim de apoiar o crescimento e a criação de
emprego.

As recomendações de âmbito geral no que respeita à futura cooperação transfronteiriça nem sempre são perti-
nentes devido à grande diversidade de situações. Simultaneamente, tendo em conta os obstáculos criados pelas
fronteiras, a melhoria das infra-estruturas de transportes e de comunicações existentes, bem como, se for caso
disso, o desenvolvimento de novas ligações, constituem um ponto de partida útil que permite reunir as condições
prévias necessárias para criar ou desenvolver contactos transfronteiriços.
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A cooperação transfronteiriça deve centrar-se no reforço da competitividade das regiões fronteiriças. Além disso,
deve contribuir para a integração económica e social, em especial nos casos em que existem grandes disparidades
económicas entre os dois lados da fronteira. As acções incluem a promoção do conhecimento e da transferência de
saber-fazer, o desenvolvimento das actividades empresariais transfronteiriças, a exploração do potencial em matéria
de educação/formação e de cuidados de saúde nos dois lados da fronteira, bem como a integração do mercado de
trabalho transfronteiriço e a gestão conjunta do ambiente e das ameaças comuns. Nos casos em que já existem as
condições essenciais para a cooperação transfronteiriça, o apoio no âmbito da política de coesão deve centrar-se
nas acções que proporcionem valor acrescentado para as actividades transfronteiriças: nomeadamente, reforçando a
competitividade através da inovação e de iniciativas de investigação e desenvolvimento, permitindo a conexão de
redes não físicas (serviços) ou físicas (transportes) a fim de reforçar a identidade transfronteiriça enquanto caracte-
rística da cidadania europeia, promovendo a integração do mercado de trabalho e fomentando a gestão dos
recursos hídricos e o controlo dos riscos de inundações e a gestão conjunta dos riscos naturais e tecnológicos.

Deve ser prestada particular atenção aos desafios e às oportunidades colocados pelas alterações das fronteiras
externas da União após o alargamento. Neste caso, é necessário promover acções coerentes transfronteiras que
encorajem a actividade económica de ambos os lados e removam as barreiras ao desenvolvimento. Para tal, a
política de coesão e o novo Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP) e, se necessário, o novo
Instrumento de Pré-Adesão, precisam de criar um quadro coerente de acção.

2.5. Cooperação transnacional

Nas áreas transnacionais é necessário aumentar a integração e a coesão económica e social. Os programas de
cooperação transnacional procuram aumentar a cooperação entre os Estados-Membros em domínios de impor-
tância estratégica.

Por conseguinte, as acções que procuram melhorar a interconexão física (por exemplo, os investimentos em
transportes sustentáveis) e não física (redes, intercâmbios entre regiões e entre as partes envolvidas) entre os
territórios devem beneficiar de apoio.

As acções previstas incluem a realização de corredores de transporte europeus (em especial as secções trans-
fronteiriças) e acções para a prevenção dos riscos naturais (por exemplo, incêndios, seca e cheias), uma gestão dos
recursos hídricos a nível das bacias fluviais, uma cooperação marítima integrada, a promoção do desenvolvimento
urbano sustentável e redes de I&D e de inovação.

O mapa das zonas que beneficiam actualmente das medidas de cooperação transnacional foi modificado para
garantir condições de implementação das acções estruturais de base. Para o efeito, foram tidos em conta a
coerência territorial e os critérios funcionais de natureza geográfica, nomeadamente a partilha da mesma bacia
fluvial ou zona costeira, a localização na mesma zona montanhosa ou o facto de serem atravessadas por um
importante corredor de transporte. São igualmente pertinentes outros critérios como os factores históricos ou as
estruturas institucionais, bem como a cooperação ou as convenções existentes.

2.6. Cooperação inter-regional

Os programas de cooperação inter-regional devem centrar-se na Estratégia de Lisboa renovada: reforçando a
inovação, as PME e o espírito empresarial, a protecção do ambiente e a prevenção dos riscos. Além disso, serão
incentivados o intercâmbio de experiências e de melhores práticas no que respeita ao desenvolvimento das zonas
urbanas, à modernização dos serviços do sector público (como a utilização das TIC pelos sectores da saúde e da
administração pública) e à execução dos programas de cooperação, bem como à realização de estudos e à recolha
de dados. A cooperação inter-regional será igualmente apoiada no âmbito de programas em prol da convergência,
da competitividade regional e do emprego. Ademais, será promovido o intercâmbio de experiências e de melhores
práticas no que respeita ao desenvolvimento urbano, à inclusão social, à relação entre as zonas urbanas e as zonas
rurais e à execução de programas de cooperação.

PTL 291/32 Jornal Oficial da União Europeia 21.10.2006



DECISÃO DO CONSELHO

de 16 de Outubro de 2006

que nomeia os membros dinamarqueses do Comité Económico e Social Europeu

(2006/703/CE, Euratom)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 259.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 167.o,

Tendo em conta o parecer da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O mandato dos membros dinamarqueses do Comité Eco-
nómico e Social Europeu caducou em 20 de Setembro
de 2006 (1). Deverá, portanto, proceder-se à nomeação
dos membros dinamarqueses do referido comité para um
novo período de quatro anos, a partir de 21 de Setembro
de 2006.

(2) Em 11 de Julho de 2006, o Conselho adoptou as listas
apresentadas pelos governos checo, alemão, estónio,
espanhol, francês, letão, lituano, luxemburguês, húngaro,
maltês, austríaco, eslovaco e esloveno, bem como a lista
de 22 candidatos apresentada pelo governo italiano (2).

(3) Em 15 de Setembro de 2006, o Conselho adoptou as
listas apresentadas pelos governos belga, grego, irlandês,
cipriota, neerlandês, polaco, português, finlandês, sueco,

britânico, bem como a lista de dois candidatos apresen-
tada pelo governo italiano (3).

(4) Em 2 de Outubro de 2006, o governo dinamarquês
apresentou uma lista que contém um número de candi-
datos igual ao número de lugares que lhe são atribuídos
pelos Tratados,

DECIDE:

Artigo 1.o

São nomeados membros do Comité Económico e Social Euro-
peu, pelo período compreendido entre 21 de Setembro de 2006
e 20 de Setembro de 2010, as pessoas cujos nomes constam do
anexo.

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor na data da sua aprovação.

A presente decisão é aplicável com efeitos desde 21 de Setem-
bro de 2006.

Feito em Bruxelas, em 16 de Outubro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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ANEXO

Dinamarca

Dorthe ANDERSEN

Chefkonsulent, DA

Henrik FALLESEN

Leder af DI’s Bruxelles kontor

Benedicte FEDERSPIEL

Chefkonsulent, Forbrugerrådet

Peder Munch HANSEN

International konsulent, LO

Randi IVERSEN

Forkvinde, Kvinderådet

Søren KARGAARD

International konsulent, FTF

Marie-Louise KNUPPERT

LO sekretær

Poul LÜNEBORG

Konsulent, DSI

Leif Erland NIELSEN

Seniorkonsulent, Landbrugsrådet
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

relativa à publicação com restrições da referência da norma EN 848-3:1999 «Segurança de máquinas
para o trabalho da madeira — Máquinas de fresar sobre uma face com ferramenta rotativa —

Parte 3: Furadoras e fresadoras de comando digital» em conformidade com a Directiva 98/37/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho

[notificada com o número C(2006) 4901]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2006/704/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 98/37/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa à aproximação
das legislações dos Estados-Membros respeitantes às máqui-
nas (1), nomeadamente o n.o 1 do artigo 6.o,

Tendo em conta o parecer do Comité Permanente instituído
pelo artigo 5.o da Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um proce-
dimento de informação no domínio das normas e regulamen-
tações técnicas, e as regras relativas aos serviços da sociedade da
informação (2),

Considerando o seguinte:

(1) Se uma norma nacional de transposição de uma norma
harmonizada, cuja referência tenha sido publicada no
Jornal Oficial da União Europeia, abranger uma ou mais
das exigências essenciais de saúde e segurança definidas
no anexo I da Directiva 98/37/CE, presume-se que a
máquina fabricada de acordo com essa norma satisfaz
as exigências essenciais em questão.

(2) A referência da norma EN 848-3:1999 relativa à segu-
rança de máquinas para o trabalho de madeira, aprovada
pelo Comité Europeu da Normalização (CEN) em 1 de
Julho de 1999, foi publicada no Jornal Oficial da União
Europeia (3).

(3) Na sequência de uma objecção formal apresentada pela
Suécia, a Comissão decidiu, por força da Decisão
2002/1002/CE (4), não retirar a referência da norma
EN 848-3:1999 do Jornal Oficial da União Europeia. Por
conseguinte, a norma EN 848-3:1999 continuou a con-
ferir uma presunção de conformidade com as exigências
essenciais de segurança definidas na Directiva 98/37/CE.

(4) Relativamente à objecção formal apresentada pela Suécia,
a Comissão mandatou o Comité Europeu de Normaliza-
ção (CEN) para que alterasse a norma EN 848-3:1999 até
1 de Janeiro de 2005, a fim de colocar uma tónica
específica no risco de projecção de peças e na instalação
de dispositivos que confiram uma protecção reforçada.

(5) Nos termos do n.o 1 do artigo 6.o da Directiva 98/37/CE,
a Alemanha apresentou, em 28 de Julho de 2005, uma
objecção formal relativamente à norma EN 848-3:1999.

(6) Após ter analisado a norma EN 848-3:1999, a Comissão
estabeleceu que esta não satisfazia as exigências essenciais
de saúde e segurança constantes dos pontos 1.1.2, alínea
a), (Princípios de integração da segurança), 1.3.2 (Risco
de ruptura em serviço), 1.3.3 (Riscos devidos às quedas e
projecções de objectos) e 1.4.1 (Exigências gerais: os
protectores e os dispositivos de protecção) do anexo I
da Directiva 98/37/CE. As especificações da norma EN
848-3:1999 no ponto 5.2.7.1.2, alínea b), parágrafos 1 a
6, relativas às características e à escolha de materiais para
cortinas de protecção não são adequadas de forma a
prevenir a possível projecção de peças de ferramentas.

(7) O CEN não procedeu ainda à alteração da norma EN
848-3:1999, tal como foi solicitado no mandato de nor-
malização n.o 311 que lhe foi atribuído no que respeita à
Directiva 98/37/CE.
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(8) Na pendência da alteração da norma EN 848-3:1999, e
por questões de segurança em geral e de segurança jurí-
dica, a publicação no Jornal Oficial da União Europeia da
referência à norma EN 848-3:1999 deve ser acompa-
nhada de uma advertência adequada. Os Estados-Mem-
bros devem acompanhar as normas nacionais de trans-
posição da norma EN 848-3:1999 de uma advertência
idêntica.

(9) A referência da norma EN 848-3:1999 deve, consequen-
temente, ser substituída em conformidade,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A publicação no Jornal Oficial da União Europeia da referência da
norma EN 848-3:1999 «Segurança de máquinas para o trabalho
da madeira — Máquinas de fresar sobre uma face com ferra-
menta rotativa — Parte 3: Furadoras e fresadoras de comando
digital» deve ser feita com a redacção constante do anexo.

Artigo 2.o

Quando, em aplicação do n.o 2 do artigo 5.o da Directiva
98/37/CE, os Estados-Membros publicarem a referência à norma
nacional que transpõe a norma harmonizada EN 848-3:1999
acompanharão essa publicação de uma advertência idêntica à
prevista no anexo da presente decisão.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

«(Publicação dos títulos e referências das normas harmonizadas ao abrigo da directiva)

OEN (1) Referência e título da norma harmonizada
(e documento de referência)

Primeira publicação
no JO

Referência da
norma revogada e

substituída

Data da cessação da
presunção de con-

formidade da
norma revogada e

substituída
Nota 1

CEN EN 848-3:1999

Segurança de máquinas para o trabalho da
madeira — Máquinas de fresar sobre uma
face com ferramenta rotativa — Parte 3: Fura-
doras e fresadoras de comando digital

15.4.2000 —

Advertência: No que respeita às características e à escolha dos materiais para cortinas de protecção, em especial as cortinas
de tiras, esta publicação não diz respeito ao ponto 5.2.7.1.2, alínea b), parágrafos 1 a 6, desta norma, cuja aplicação não
confere presunção de conformidade com as exigências essenciais de saúde e segurança constantes dos pontos 1.3.2, 1.3.3
e 1.4.1 do anexo I da Directiva 98/37/CE, em conjunção com a exigência essencial de saúde e segurança constante do
ponto 1.1.2, alínea a), desse mesmo anexo.

(1) OEN: Organismo Europeu de Normalização:
— CEN: rue de Stassart 36, B-1050 Bruxelas, Tel.: (32-2) 550 08 11; fax (32-2) 550 08 19 (http://www.cenorm.be)
— CENELEC: rue de Stassart 35, B-1050 Bruxelas, Tel. (32-2) 519 68 71; fax (32-2) 519 69 19 (http://www.cenelec.org)
— ETSI: 650, route des Lucioles, F-06921 Sophia Antipolis, Tel. (33) 492 94 42 00; fax (33) 493 65 47 16 (http://www.etsi.org)

Nota 1: Em geral, a data de cessação da presunção de conformidade será a data de retirada (“ddr”), definida pelo
Organismo Europeu de Normalização, mas chama-se a atenção dos utilizadores destas normas para o facto de
que, em certas circunstâncias excepcionais, pode não ser assim.

Nota 2.1: A nova norma (ou a norma alterada) tem o mesmo âmbito que a norma anulada ou substituída. Na data
referida, a norma anulada ou substituída deixará de conferir presunção de conformidade com os requisitos
essenciais da directiva.

Nota 3: No caso de emendas a normas, a norma aplicável é a EN CCCCC:YYYY, respectivas emendas anteriores, caso
existam, e a nova emenda mencionada. A norma anulada ou substituída (coluna 3) consistirá então da
EN CCCCC:YYYY e respectivas emendas anteriores, caso existam, mas sem a nova emenda mencionada. Na
data referida, a norma anulada ou substituída deixará de conferir presunção de conformidade com os requisitos
essenciais da directiva.

Nota 4: A presunção de conformidade relativamente a um produto é estabelecida quando este satisfaz as exigências
definidas na parte 1 e na parte 2 relevante, nos casos em que esta parte 2 figura igualmente no JO sob a
Directiva 98/37/CE.

Nota:

— Qualquer informação relativa à disponibilidade de normas pode ser obtida quer junto dos organismos europeus de
normalização, quer junto dos organismos nacionais de normalização que figuram na lista anexa à Directiva
98/34/CE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho alterada pela Directiva 98/48/CE (2).

— A publicação das referências das normas no Jornal Oficial da União Europeia não implica que elas estejam disponíveis
em todas as línguas comunitárias.

— Esta lista substitui todas as listas anteriores publicadas no Jornal Oficial da União Europeia. A Comissão assegura a
actualização da presente lista.

Mais informação disponível em: http://europa.eu.int/comm/enterprise/newapproach/standardization/harmstds/

(1) JO L 204 de 21.7.1998, p. 37.
(2) JO L 217 de 5.8.1998, p. 18.».
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

que aprova o plano de vacinação preventiva contra a gripe aviária de subtipo H5 em determinadas
explorações na Renânia do Norte-Vestefália, apresentado pela Alemanha ao abrigo da Directiva

2005/94/CE do Conselho

[notificada com o número C(2006) 4906]

(Apenas faz fé o texto em língua alemã)

(2006/705/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 2005/94/CE do Conselho, de 20 de
Dezembro de 2005, relativa a medidas comunitárias de luta
contra a gripe aviária e que revoga a Directiva 92/40/CEE (1),
nomeadamente o n.o 2 do artigo 57.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Alemanha registou recentemente um elevado número
de casos positivos de gripe aviária de alta patogenicidade
de tipo A, subtipo H5N1, em aves selvagens. Registaram-
-se também surtos da doença numa exploração de aves de
capoeira e num jardim zoológico.

(2) A vacinação contra a gripe aviária dos subtipos H5 e H7
pode ser um instrumento valioso na prevenção e no
controlo da doença. No entanto, ainda não foi aplicada
em explorações de aves de capoeira na Alemanha.

(3) A Alemanha pretende recolher mais dados sobre a utili-
zação da vacinação através de um estudo no terreno em
grande escala.

(4) Em 24 de Agosto de 2006, a Alemanha apresentou para
aprovação um plano de vacinação preventiva a ser efec-
tuada em três explorações comerciais localizadas na Re-
nânia do Norte-Vestefália, no âmbito de um estudo cujo
objectivo é avaliar a eficácia protectora de uma vacina
contra a gripe aviária do subtipo H5 e que consiste em
vacinar aves de capoeira mantidas em condições normais
de terreno.

(5) O plano de vacinação preventiva apresentado contém a
informação exigida pelo n.o 2 do artigo 56.o da Directiva
2005/94/CE e está em conformidade com uma estratégia
de diferenciação entre animais infectados e vacinados
(DIVA). À luz de uma avaliação do plano e de debates
com a Alemanha, parece adequado aprovar o plano.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Plano de vacinação preventiva

1. É aprovado o plano de vacinação preventiva contra a gripe
aviária de alta patogenicidade do subtipo H5 a ser aplicado até
30 de Setembro de 2008, apresentado pela Alemanha em 24 de
Agosto de 2006.

A vacinação preventiva é efectuada com uma vacina inactivada
do vírus da gripe aviária do subtipo H5N2 em três explorações
de aves de capoeira seleccionadas na Renânia do Norte-Vestefá-
lia, na Alemanha, em conformidade com o referido plano.

2. É levada a cabo nas explorações de aves de capoeira refe-
ridas no n.o 1 uma vigilância oficial acompanhada de medidas
adequadas de biossegurança, tal como descrito no plano de
vacinação preventiva.

3. O plano de vacinação preventiva é aplicado eficiente-
mente.

4. A Comissão publica o plano de vacinação preventiva.

Artigo 2.o

Medidas de restrição das deslocações

1. A autoridade competente garante que:

a) As aves de capoeira, os ovos, as carcaças de aves de capoeira
e a carne fresca de aves de capoeira proveniente de aves de
capoeira mantidas nas explorações mencionadas no n.o 1 do
artigo 1.o (a seguir designados «aves de capoeira e outros
produtos») não saem das referidas explorações;
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b) Não são introduzidas nas explorações referidas no n.o 1 do
artigo 1.o, durante a aplicação do plano de vacinação pre-
ventiva, aves de capoeira e outras aves em cativeiro.

2. A autoridade competente pode, em derrogação à alínea a)
do n.o 1 e em conformidade com o plano de vacinação pre-
ventiva, autorizar as seguintes deslocações de aves de capoeira e
outros produtos:

a) Deslocação para o laboratório nacional de referência para a
gripe aviária na Alemanha;

b) Transporte para eliminação imediata na Alemanha após co-
lheita das amostras adequadas a serem expedidas para aquele
laboratório.

Artigo 3.o

Limpeza e desinfecção de explorações e meios de
transporte

1. A autoridade competente garante que as explorações de
aves de capoeira referidas no n.o 1 do artigo 1.o são limpas e
desinfectadas de acordo com as instruções da autoridade com-
petente após a remoção de todas as aves de capoeira das ex-
plorações.

2. A autoridade competente garante que todos os meios de
transporte utilizados nas deslocações de aves de capoeira e
outros produtos são limpos e desinfectados após cada trans-

porte com recurso a desinfectantes e métodos de utilização
aprovados pela autoridade competente.

Artigo 4.o

Relatórios

A Alemanha apresenta à Comissão um relatório sobre a aplica-
ção do plano de vacinação preventiva num prazo de um mês a
contar da data de aplicação da presente decisão.

Apresenta também relatórios trimestrais na reunião do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal a partir de
3 de Outubro de 2006.

Artigo 5.o

Destinatários

A República Federal da Alemanha é a destinatária da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 20 de Outubro de 2006

que altera a Decisão 92/452/CEE no que se refere a determinadas equipas de colheita e produção de
embriões nos Estados Unidos da América

[notificada com o número C(2006) 4907]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2006/706/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 89/556/CEE do Conselho, de 25 de
Setembro de 1989, que estabelece as condições de polícia sani-
tária aplicáveis às trocas comerciais intracomunitárias e às im-
portações provenientes de países terceiros de embriões de ani-
mais da espécie bovina (1), nomeadamente o n.o 1 do artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 92/452/CEE da Comissão, de 30 de Julho de
1992, que estabelece listas de equipas aprovadas de co-
lheita de embriões em países terceiros para a exportação
de embriões de bovinos para a Comunidade (2), prevê
que os Estados-Membros apenas deverão importar
embriões de países terceiros quando aqueles tenham
sido colhidos, transformados e armazenados por equipas
de colheita de embriões enumeradas na referida decisão.

(2) Os Estados Unidos da América solicitaram a introdução
de alterações às referidas listas, no que diz respeito às
entradas desse país respeitantes a determinadas equipas
de colheita e produção de embriões.

(3) Os Estados Unidos da América apresentaram garantias
relativamente à observância das regras pertinentes previs-
tas pela Directiva 89/556/CEE e as equipas de colheita de
embriões em causa foram oficialmente aprovadas pelos
serviços veterinários daquele país no que se refere às
exportações para a Comunidade.

(4) A Decisão 92/452/CEE deve, pois, ser alterada em con-
formidade.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 92/452/CEE é alterado em conformidade
com o anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão é aplicável a partir do terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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ANEXO

O anexo da Decisão 92/452/CEE é alterado do seguinte modo:

a) São aditadas as seguintes linhas referentes aos Estados Unidos da América:

«US 06TX126
E1482

Smith Genetics

1316 PR 2231

Giddings, TX 78942

Dr. Gary Moore

US 06VA127
E1592

Patrick Comyn

110 South Main St

Madison, VA 22727

Dr. Patrick Comyn»

b) A linha referente à equipa de colheita de embriões n.o 04WI109 dos Estados Unidos da América passa a ter a seguinte
redacção:

«US 04WI109
E1257

Cashton Veterinary Clinic

S 448 Nilsestuen Road

Cashton, WI 54619

Dr. Brent Beck»
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DECISÃO N.o 06/CE/2006 DO COMITÉ MISTO INSTITUÍDO PELO ACORDO SOBRE
RECONHECIMENTO MÚTUO CONCLUÍDO ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E O JAPÃO

de 12 de Junho de 2006

no que respeita ao registo de um organismo de avaliação da conformidade no âmbito do Anexo
Sectorial sobre os Equipamentos Terminais de Telecomunicações e os Equipamentos de Rádio

(2006/707/CE)

O COMITÉ MISTO,

Tendo em conta o Acordo sobre reconhecimento mútuo concluído entre a Comunidade Europeia e o Japão,
nomeadamente o n.o 3, alínea a), do artigo 8.o e o n.o 1, alínea b), do artigo 9.o,

Considerando que incumbe ao Comité Misto tomar uma decisão quanto à inclusão, num anexo sectorial, de
um ou mais organismos de avaliação da conformidade,

DECIDE:

1) O seguinte organismo de avaliação da conformidade é registado, no que respeita aos produtos e
procedimentos de avaliação da conformidade abaixo descritos, no Anexo Sectorial sobre os Equipamen-
tos Terminais de Telecomunicações e os Equipamentos de Rádio do Acordo.

Nome, acrónimo e contactos do organismo de avaliação da conformidade:
Nome: Phoenix Testlab GmbH
Telefone: (49) 5235 9500 24
Fax: (49) 5235 9500 28
Correio electrónico: bentje.holger@phoenix-testlab.de
Endereço: Königswinkel 10, 32825 Blomberg, Alemanha
Sítio Internet: http://www.phoenix-testlab.de
Contacto no OAC: Holger Bentje

Alcance do registo no que respeita aos produtos e procedimentos de avaliação da conformidade:
No que respeita à lei da rádio:
Equipamentos de rádio especificados no artigo 38.o-2, n.o 1, pontos 1, 2 e 3 da lei da rádio

2) A presente decisão, redigida em duplo exemplar, é assinada pelos co-presidentes. A presente decisão
produz efeitos a partir da data da última das referidas assinaturas.

Assinada em Tóquio, em 12 de Junho de 2006.

Em nome do Japão

Komiko ICHIKAWA

Assinada em Bruxelas, em 31 de Maio de 2006.

Em nome da Comunidade Europeia

Andra KOKE
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(Actos adoptados em aplicação do título V do Tratado da União Europeia)

ACÇÃO COMUM 2006/708/PESC DO CONSELHO

de 17 de Outubro de 2006

que altera e prorroga a Acção Comum 2005/190/PESC relativa à Missão Integrada da União
Europeia para o Estado de Direito no Iraque, EUJUST LEX

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente
o artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em 12 de Junho de 2006, na sequência do balanço da
Missão apresentado pelo secretário-geral/alto represen-
tante, o Conselho decidiu prorrogar a EUJUST LEX por
mais 18 meses após o termo do actual mandato, ou seja,
até 31 de Dezembro de 2007.

(2) Na mesma data, o Conselho aprovou a Acção Comum
2006/413/PESC que altera e prorroga a Acção Comum
2005/190/PESC relativa à Missão Integrada da União
Europeia para o Estado de Direito no Iraque, EUJUST
LEX (1). Aquela acção comum abrange a primeira fase
dessa prorrogação, até 31 de Outubro de 2006.

(3) A presente acção comum deverá estabelecer a base
para a segunda fase dessa mesma prorrogação, até
31 de Dezembro de 2007.

(4) A Acção Comum 2005/190/PESC (2) deverá ser alterada
em conformidade,

ADOPTOU A PRESENTE ACÇÃO COMUM:

Artigo 1.o

A Acção Comum 2005/190/PESC é alterada do seguinte modo:

1) O n.o 3 do artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«3. Atendendo à especificidade da situação de segurança
no Iraque, os serviços em Bagdade são prestados através dos

contratos celebrados pelo Reino Unido com as empresas que
fornecem e facturam esses serviços. O orçamento da EUJUST
LEX cobre estas despesas até um montante máximo de 2,4
milhões de EUR. O Reino Unido, em consulta com o chefe
de missão, deve informar de forma adequada o Conselho
sobre estas despesas.».

2) O segundo parágrafo do artigo 14.o passa a ter a seguinte
redacção:

«A presente acção comum caduca em 31 de Dezembro
de 2007.».

Artigo 2.o

O montante de referência financeira destinado a cobrir as des-
pesas adicionais relacionadas com a missão durante o período
compreendido entre 1 de Novembro de 2006 e 31 de Dezem-
bro de 2007 é de 11,2 milhões de EUR.

Artigo 3.o

A presente acção comum entra em vigor na data da sua
aprovação.

Artigo 4.o

A presente acção comum será publicada no Jornal Oficial da
União Europeia.

Feito no Luxemburgo, em 17 de Outubro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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